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EMENDAS ADITIVAS 01 A 33, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

01 – Promover parceria com a Fundação Hemominas para a realização de Coleta Externa 
de Sangue no Município, preferencialmente por meio da Unidade Móvel de Coleta Externa. 

02 – Implementar ventiladores ou aparelhos de ar-condicionado nas dependências do 
Centro Integrado de Atenção à Saúde (CIAS) 

03 – Promover parceria com o Sistema Fecomércio MG / Sesc em Minas para a vinda de 
suas Unidades Móveis de Saúde, Exemplo: OdontoSesc (Saúde Bucal) e Sesc Saúde Mulher 
(exames citopatológicos e mamografia, focando em rastreamento de câncer de mama e colo 
do útero). 

04 - Promover a Semana Municipal de Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de 
Atenção e Hiperatividade (TDAH) 

05 – Implantar Especialidades Odontológicas (CEO) junto à Unidade Básica de Saúde 
(UBS) do Bairro Teotônio Batista de Freitas. 

06 - Implantação de uma horta comunitária nas dependências da Unidade de Estratégia 
Saúde da Família (ESF) do bairro Dom Camilo/Santa Tereza. 

07 – Promover a criação de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na região do Bairro 
Central Park. 

08 - Implantar CTI (Centro de Terapia Intensivo) no Município de Pedro Leopoldo. 

09  - Promover a Criação de Centro de Atendimento à Mulheres. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

10 – Promover Campanha Permanente "Desconecte e Brinque", com foco na 
conscientização de pais e responsáveis sobre os riscos do uso excessivo de telas por crianças. 

11 – Implementar a inserção formal e detalhada de toda a História Arqueológica e 
Cultural do Município de Pedro Leopoldo na grade curricular das Escolas da Rede Municipal 
de Ensino. 

12 - Implantar colégio Tiradentes Unidade da Policia Militar no município de Pedro 
Leopoldo, que possui uma estrutura que inclui ensino fundamental (1° ao 9° ano ) e ensino 
médio (1° ao 3° ano). 

13 - Implantação de Escola Cívico-Militar no município de Pedro Leopoldo, como 
ferramenta estratégica para promover uma educação pública de excelência, com mais 
disciplina, segurança e valorização dos valores cívicos e éticos. 

14 – Promover a ampliação e reforma do CEMAI Vó Nenzinha. 

15 – Promover a Criação de Programas de Qualificação e Capacitação contínua para 
Professores e Monitores, além de melhorias nas condições de trabalho. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

16 – Implementar pontos de coleta permanentes para a doação de roupas e sapatos em 
substituição ou como complemento ao modelo de "Varal Solidário" atualmente adotado. 

17 – Promover a criação de uma unidade específica voltada ao atendimento de jovens e 
adultos dependentes químicos no âmbito do nosso município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR 

18 – Viabilizar a restauração completa da Capela de Nossa Senhora do Rosário, localizada 
no Conjunto Histórico da Quinta do Sumidouro. 

19 – Viabilizar a reforma da Casa Fernão Dias, localizada na Quinta Do Sumidouro, no 
município de Pedro Leopoldo. 

20 – Promover elaboração de um projeto para a revitalização, preservação e melhoria 
da infraestrutura de acesso à Cachoeira das Três Moças. Solicito, ainda, que esse projeto inclua 
a cachoeira como parte da criação de uma nova rota turística no município, integrando-a com 
outros pontos de valor histórico e cultural, como a Igreja de Santo Antônio (conhecida como 
Igreja dos Bexiguentos) e o Casarão dos Teixeira.  

21 – Promover a Criação  um Centro de Apoio ao Turista (CAT), a ser localizado na Praça 
da Estação, no centro da cidade. 

22 – Promover a construção do Mercado do Agricultor Familiar, neste município. 

23 – Intituir a Semana de Luzia, valorizando a historia de Pedro Leopoldo onde foi 
encontrado um dos fósseis humanos mais antigos das Américas, com cerca de 11.500 anos. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

24 – Implementar um Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica em edifícios 
públicos, com prioridade para as escolas da Rede Municipal de Ensino. 

25 - Implementar  um Sistema de Coleta Seletiva Subterrânea Monomaterial para Vidro 
em áreas estratégicas do Município de Pedro Leopoldo. 

26 - Recuperar e Adequar com Acessibilidade as Calçadas e Passeios no Centro de Pedro 
Leopoldo, com foco na mobilidade da Pessoa Idosa e de Pessoas com Mobilidade Reduzida. 

27 - Implementar um espaço coberto na área lateral da Igreja São José, localizada no 
Bairro Dom Camilo, neste município. R. Joaquim T Dias, 524-572  

28 – Promover a substituição da fiação aérea por rede subterrânea na Rua Comendador 
Antônio Alves, em toda a sua extensão, telefonia, internet e energia elétrica para viabilização 
do projeto. 

29 - Implementar pista de caminhada e lazer às margens do Ribeirão da Mata, neste 
município.  

30 – Implementar pisos de borracha nas áreas infantis de lazer das praças da Estação e 
Praça Tancredo Neves neste município. 

31 - Implantação de uma praça na rotatória da Avenida Waldemar Damas, no bairro 
Teotônio Batista de Freitas, nas proximidades da Escola Municipal Carmem Barroso e em 
frente à nova Unidade Básica de Saúde (UBS). 

32 – Promover a reforma da Capela Velório do Bairro São Geraldo. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

33 - Implementar sistema de monitoramento "Olho Vivo" no bairro Campinho, Rua 
Agenor Teixeira, próximo ao nº 270, para fiscalização de trânsito em frente ao Supermercado 
BH, neste município. 

 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Salim Salema Pimenta 

Vereador 
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EMENDAS ADITIVAS N.º 34 A 37, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

34 – Implantar um laboratório de análises clínicas com funcionamento 24 horas no Pronto 
Atendimento Municipal Central. 

35 – Construção de um Centro de Fisioterapia no vetor norte do município.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

36 – Rede pluvial e ou regularização dos bueiros da rua Espirito Santo, Distrito de Lagoa de 
Santo Antonio. 
 
37 – Rede Pluvial por toda extensão da  Rua Alberto Faria, no bairro Joana Darc. 

 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Alex Fabiano Moreira 

Vereador 
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EMENDAS ADITIVAS 38 A 84, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  
 
SECRETARIA GESTÃO E FINANÇAS. 
38 – Promoção da recomposição inflacionária do auxílio-alimentação dos servidores 

municipais, bem como aumento real, além da ampliação deste direito para todos os servidores 
públicos. 

39 - Realização de estudo de viabilidade para a adoção do orçamento participativo e, 
comprovada sua viabilidade, implementação do modelo no município. 

40 - Implementação do plano de saúde e odontológico, bem como atendimento 
Psicológico, para todos os servidores públicos municipais. 

41 - Promoção da realização de concursos públicos para o provimento de cargos efetivos 
no âmbito da Administração Municipal, em todas as Secretarias que se fizer necessário, de 
forma a garantir a continuidade e eficiência dos serviços públicos. 

42 - Promoção da valorização dos servidores públicos municipais, com ajuste salarial 
real, ou seja, acima da inflação. 

43 - Promoção de formação continuada, o aperfeiçoamento e a capacitação dos 
servidores públicos municipais. 

44 - Alteração da data-base para reajuste dos salários dos servidores municipais para 
todo janeiro. 

 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
45 – Implementar políticas públicas para garantia dos direitos de grupos sub-

representados, a saber: mulheres, mães solo, juventudes, comunidade negra, comunidade 
quilombola, indígenas, comunidade LGBTQIAPN+, PCDs, pessoas com necessidades específicas 
(como Transtorno do Espectro Autista) e suas famílias, pessoas obesas, soropositivos, dentre 
outros. Combater a discriminação contra pessoas destes grupos. 

46 - Promoção de estudos para a viabilidade da concessão de passe livre aos estudantes 
da rede pública estadual e municipal.  

47 - Promoção e implementação do PROMATE (Programa Municipal de Apoio ao 
Transporte Estudantil, em acordo com a Lei 2.507/2000), ou outro programa similar de 
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financiamento de transporte estudantil intermunicipal para estudantes em situação de 
vulnerabilidade social e baixa renda, em critérios a serem definidos pelo Executivo, para 
estudantes em situação de vulnerabilidade terem acesso a transporte para as universidades e 
ensino técnico das cidades da região. 

48 - Promoção e fomento à participação social, por meio do fortalecimento de todos os 
Conselhos Municipais, bem como realização de eleições para as cadeiras da sociedade civil, 
além da implementação de demais instâncias de gestão democrática e participativa. 

49 - Ampliação do financiamento destinado ao LAIITE (Lar para Idosos Irmã Tereza), bem 
como ampliação da oferta de atendimentos no espaço. 

50 - Implementação e ampliação das políticas de atendimento às pessoas em situação 
de rua, buscando a garantia de espaço para alimentação e banho, bem como desenvolvimento 
de estudo socioterritorial para almejar a implantação de um CentroPop no município. 

51 - Atualização da Lei nº 2.776/2004, que dispõe sobre a Política Municipal da Pessoa 
Idosa, bem como a elaboração e instituição do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e 
do Envelhecimento. 

52 - Criação de um Centro de Convivência Integrado entre o SUS (Sistema Único de 
Saúde) e o SUAS (Sistema Único de Assistência Social), e suas respectivas Secretarias. 

53 - Implementação do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência e Transtorno 
Global do Desenvolvimento. 

54 - Instituição de um Programa de Busca Ativa e Mapeamento Territorial com foco na 
identificação, cadastro e caracterização de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
no município, incluindo indivíduos sem diagnóstico formal, bem como o levantamento de suas 
necessidades específicas de apoio. 
 

SECRETARIA EDUCAÇÃO. 
55 – Apoiar e estimular o programa de aquisição de alimentos para a merenda escolar 

através da Agricultura Familiar, buscando o fortalecimento da AAFAPEL - Associação da 
Agroindústria Familiar de Pedro Leopoldo, e de demais organizações que prestam tal serviço. 

56 - Implementação do Piso Salarial Nacional da educação básica em Pedro Leopoldo, 
com a inclusão de todos os servidores da educação básica, como professores, pedagogos, 
supervisores, monitores, auxiliares de serviços gerais de educação, auxiliares de escolas, 
bibliotecários, secretários escolares, agentes administrativos, porteiros, motoristas, dentre 
outros.  

57 - Elaboração da revisão do Plano Municipal Decenal de Educação - PDME, conforme 
disposto na Lei Municipal 3.411/2015. 

58 - Promoção da realização de concurso público e contratação para provimento de 
cargos de Professores de Apoio nas Escolas Municipais. 

59 - Implementação de eleições para escolha dos Diretores e Vice-Diretores das Escolas 
Municipais, bem como a implementação de colegiados municipais, com a participação de 
docentes, discentes ou seus responsáveis, técnicos, demais servidores e comunidade 
acadêmica. 

60 - Institucionalização do programa “Educação com Arte” como política pública 
permanente, garantindo sua continuidade, expansão e valorização no âmbito da rede 
municipal de ensino. 

 
SECRETARIA SEGURANÇA PÚBLICA. 
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61 – Elaboração do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, conforme disposto na Lei 
Federal 12.587/2012 e 14.000/2020. 

62 - Promoção de estudos para a viabilidade da implementação da Política de Tarifa 
Zero em Pedro Leopoldo. 

63 - Implementação da Ouvidoria do Transporte Público. 
64 - Implementação do Conselho Municipal de Transportes e do Conselho Municipal de 

Mobilidade Urbana, bem como de uma comissão para estudo e avaliação do novo contrato do 
Transporte Público Municipal, com a participação da sociedade civil, Poder Executivo e Poder 
Legislativo. 

65 - Implementação de integração entre os sistemas do transporte público municipal e 
intermunicipal. 

66 - Realização de estudo de viabilidade para implementação de novos métodos de 
pagamento, como pix, cartão de crédito e débito, no transporte público municipal. 

 
SECRETARIA SAÚDE. 
67 – Fortalecer a política de saúde do trabalhador, garantindo o monitoramento e 

prevenção de doenças relacionadas ao trabalho. 
68 - Implementação de equipes itinerantes de atenção básica e/ou Postos de Saúde da 

Família itinerantes para atendimento das comunidades do município. 
69 - Fortalecimento e ampliação das políticas públicas de atenção primária para a saúde 

mental, bem como a implementação de atendimento ambulatorial em saúde mental nos 
postos de saúde e pronto-socorros. 

70 - Distribuição de protetores solares e uniformes aos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE). 

71 - Implementação de atendimento emergencial 24 horas por dia no Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) e no Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil (CRER SER). 

 
SECRETARIA BEM-ESTAR 
72 – Fortalecimento das batalhas de rap e da cultura hip-hop e periférica em geral, com 

financiamento público, criação e estruturação de espaços culturais adequados, capacitação 
dos artistas, parcerias institucionais e inclusão da cultura hip-hop no calendário oficial de 
eventos. 

73 - Incentivo e apoio para a realização da Parada LGBTQIAPN+, bem como outras ações 
sociais e culturais promovidas pelos movimentos sociais e pelo Conselho Municipal de Políticas 
para a População LGBTQIAPN+. 

74 - Fortalecimento das guardas de congado do município, com financiamento público, 
parcerias institucionais e inclusão das festas de cada guarda no calendário oficial de eventos. 

75 - Incentivo e apoio para a realização de eventos no Dia da Consciência Negra, bem 
como outras ações sociais e culturais promovidas pelos movimentos sociais e pelo Conselho 
Municipal de Promoção da Igualdade Racial. 

76 - Institucionalização como política pública permanente do Projeto Mexa-se, voltado 
à promoção da saúde física e mental por meio de atividades físicas e recreativas. 

77 - Implantação de um Restaurante Popular em nosso município, com o objetivo de 
garantir o acesso da população de baixa renda a refeições saudáveis, balanceadas e a preços 
acessíveis. 

78 - Realização de mapeamento e busca ativa periódica de agentes culturais em Pedro 
Leopoldo, com o objetivo de identificar, registrar e fortalecer as ações, coletivos e profissionais 
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da área cultural no município. 
79 – (excluído: repetido) 
 
SECRETARIA MEIO AMBIENTE 
80 – Ampliação da coleta seletiva e a promoção e desenvolvimento de ações para 

estímulo da reciclagem de resíduos sólidos, bem como sua adequada destinação, com a 
ampliação da política dos Muros Inteligentes e outras políticas públicas relacionadas, em 
conjunto com o fortalecimento da ASCAPEL - Associação dos Catadores de Pedro Leopoldo. 

81 - Implementação do Programa Municipal de Bolsa Catadores, com o objetivo de 
conceder apoio financeiro às catadoras de materiais recicláveis vinculados à Associação dos 
Catadores de Pedro Leopoldo (ASCAPEL). 

 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
82 – Implementação do Plano Municipal de Fortalecimento do Comércio Local, que 

contemple: capacitação e qualificação profissional para comerciantes e trabalhadores do 
setor; apoio ao crédito e incentivo fiscal para micro e pequenos negócios locais; campanhas 
de valorização do comércio da cidade, estimulando os consumidores a comprarem de 
empreendedores locais; parcerias com entidades de classe e associações comerciais, 
fortalecendo a representatividade e a organização do setor; modernização e digitalização do 
comércio; dentre outras ações. 

 
SECRETARIA INFRAESTRUTURA 
83 – Implementação do Programa Municipal de Fornecimento de Material para 

proprietários de imóveis, considerados de baixa renda, objetivando a construção e/ou a 
recuperação de passeios, embasado na Lei Municipal 2.446/1999. 

84 - Ampliação e aprimoramento do espaço da Associação de Catadores de Pedro 
Leopoldo - ASCAPEL, com a cobertura de todo espaço operacional e construção de um 
refeitório para alimentação adequada. 

 
 
Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pedro Leopoldo. 
 
 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
Gabriel Vinícius Silveira de Araújo - Gael Silveira 

Vereador do Município de Pedro Leopoldo 
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EMENDAS ADITIVAS N.º 85 A 171, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

85 – Troca da tampa de água pluvial, na Rua José Rodrigues, altura do número 323, no 
bairro Ipanema, neste município. 

86 – Construção de uma rotatória no cruzamento das vias: Rua Vereador Magno Claret 
Vieira, Rua Joaquim B. Azevedo, Rua Joaquim Caetano e Rua Antenor Vieira, no Distrito de 
Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

87 - Reposição da tampa de água pluvial, na Rua Vereador Magno Claret Vieira, na altura 
do número 1305, no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

88 - Troca da grade do bueiro na Rua Antônio Pereira, altura do número 163, no Distrito 
de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

89 - Limpeza urbana com capina nas instalações da Escola Municipal Tia Bendoca e do 
CEMAI Vovó Elza, ambas localizadas no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

90 - Atenção especial na Av. Camilo Alves da Silva nas proximidades do EPA, pois se 
encontram várias valas abertas e uma delas já apresenta se aproximando do asfalto. 

91 - Reparo do asfalto na Rua Joaquim Vieira, altura do número, 4352 Distrito de Lagoa 
Santo Antônio, neste município. 

92 - Avaliação com estudos urgente da situação no final da Rua dos Andradas, a partir 
da esquina da Rua Gerson Barbosa, capina do local e operação tapa buraco na referida 
esquina, no bairro Dom Camilo ( Boa Esperança), neste município. 
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93 – Redutor de velocidade na Rua Raimunda Delfino Ribeiro, esquina com a Rua Espirito 
Santo e Av. Vereador Magno Claret Vieira e um estudo de mão única na Rua Raimunda Delfino 
Ribeiro no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

 
94 - Reinstalação do redutor de velocidade na Rua Joaquim Batista Azevedo, próximo ao 

número 620, no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

95 - Redutor de velocidade na Rua Rita Ribeiro, no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, 
neste município. 

96 - Remoção do redutor de velocidade localizado na Rua das Margaridas, em frente ao 
nº 240 Bairro Santa Fé. 

97 - Estudo para tampar a fossa séptica na Rua Joaquim Batista de Azevedo, nas 
proximidades do número 624, no distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

98 - Limpeza da Praça e uma academia ao ar livre localizada na Rua José Quintiliano 
Costa, no Bairro Dom Camilo II, neste município. 

99 - Conclusão da pavimentação asfáltica na Rua 03 com a Rua Guilhermina Augusta 
Vieira, no distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

100 – Solicito a pavimentação asfáltica na Rua das Orquídeas, bairro Morada dos 
Hibiscos, neste município 

101 – Limpeza com capina na Estrada da Empresa Lapa Vermelha que pertence a Pedro 
Leopoldo até a cidade de Confins, neste município. 

 
102 – Solicito a troca dos meios fios próximos ao Posto Top Car e o EPA Supermercado, 

entre as Av. Camilo Alves da Silva e Av. Gil Antônio Pereira, Bairro Campinho, neste município. 
MEIO FIO. 

103 – Avaliação com um estudo para solucionar o problema de afundamento na Rua 
Jaguari, no bairro São José, neste município.  

104 – Recapeamento asfáltico, tapa-buracos, limpeza e um estudo para estacionamento 
apenas de um lado, na Rua Nelson Teixeira da Costa, distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste 
município. 

105 - Pavimentação asfáltica na Rua das Violetas, Bairro Santa Fé (Ipanema), neste 
município. 

106 - Limpeza do bueiro na Rua Joaquim Caetano , próximo ao número 25, no bairro 
Morada dos Angicos, neste município. 

107 - Uma atenção especial ao CEMAI Arca de Noé, localizada no bairro Felipe Cláudio 
de Sales, para que possamos melhorar as condições de infraestrutura e garantir um ambiente 
mais seguro, acolhedor e estimulante para nossas crianças. 
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108 - Solicitar que seja jogado fresa de asfalto nas estradas próximas a Igreja São Geraldo 
no Bairro Pimentel. 

109 - Estudos e a adoção das medidas necessárias para a efetivação da Regularização 
Fundiária Urbana (REURB) no Bairro Santa Maria, com especial atenção à localidade conhecida 
como Bairro Santa Maria, neste município.  

110 - Analisar parte do asfalto que está cedendo na rua Maria Helena da Costa, 42, no 
bairro Santo Antônio, mais conhecido como “Cascavel”, neste município. 

111 - Vistoria na Rua Aurélia Ribeiro, no Distrito Lagoa de Santo Antônio, tendo em vista 
que o asfalto encontra-se afundando no local. 

112 - Retirada dos brinquedos que se encontram quebrados e danificados da praça 
localizada na Rua João Pereira Gurita, nº 216, Bairro Dom Camilo, neste município.  

113 - Regularização e oficialização do nome da via pública que dá continuidade à Rua 
Aroeiras, popularmente conhecida como Beco do Servidão, no bairro Santa Maria. A 
oficialização do nome da referida rua é necessária para possibilitar o devido registro junto aos 
órgãos responsáveis, viabilizando, assim, a implantação de serviços essenciais, como a energia 
elétrica, além de proporcionar melhor organização e identificação do logradouro. 

 

SEGURANÇA PÚBLICA 

114 - Estudo detalhado sobre a segurança viária na Rua Wenceslau Braz, próxima ao 
número 465, curva perigosa, bairro Santa Tereza, neste município. Venceslau Braz Wenceslau 
Brás Wenceslau Bras Venceslau Brás. 

115 - Implementação da linha de ônibus Coletivo Municipal que atenda o trajeto do 
Bairro Ipanema, passando pelas Ruas Joaquim Caetano, Azaleia e descendo pela Rua Violetas, 
todas localizadas no bairro Ipanema (também conhecido como Bairro Santa Fé), neste 
município. 

116 - Providenciar um estudo de trânsito para colocação de placas de sinalização e faixas 
de pedestres no cruzamento entre as ruas José Pereira da Silva, Rua José Justino dos Reis e 
Rua Luci Pereira Bem, localizadas no Bairro Dom Camilo com o Bairro Santa Tereza. 

117 - Instalar placa de sinalização na rotatória entre as Ruas Antônio Pereira e Joaquim 
Tomaz Aquino, no distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município.  

118 - Solicitar estacionamento de um lado e um estudo para não ter o trafego de 
caminhões na Rua Joaquim Caetano no bairro Morada dos Angicos, neste município.  

119 - Providenciar um estudo de trânsito para colocação de placas de sinalização e faixas 
de pedestres e recapeamento asfáltico na Rua Milton Tadeu Costa, no cruzamento da Rua 
Milton Tadeu Costa com a Rua Urbino Joaquim de Souza, solicitar a limpeza pois as flores das 
árvores caem no chão deixando o asfalto escorregadio. Ruas localizadas no Bairro Dom 
Camilo. 
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120 - Um estudo na Rua Noeme cruzamento com a Rua Antônio Pereira, bairro Lagoa de 
Santo Antônio, para ter uma sinalização e que seja feito uma avaliação junto a COPASA pois 
existe uma grota com uma grande abertura onde passa uma rede de esgoto na Rua Noema na 
altura do número 340 que passa rede de esgoto a mais ou menos 3 passos da Rua. 

121 - Um estudo e se possível ter estacionamento em apenas de um lado do quarteirão 
do Instituto Educacional Vida Plena, localizada na Rua Comendador Antônio Alves e a Rua Juca 
Machado, no bairro Santo Antônio. 

122 - Solicitar que o Ponto Final do ônibus que vai até Bairro Morada dos Angicos possa 
ser trocado para a entrada do Bairro Canaã. 

123 - Estudo e a instalação de um semáforo na Rua São Paulo em frente do Posto Rone 
e no início da Rua Prefeito Cecé sentido Bairro Maria de Lourdes. 

124 - Solicitar Placa de Proibido Jogar Lixo do lado do Ponto de ônibus na Rua Joaquim 
Batista Azevedo próximo ao número 1197 com Rua Joaquim Caetano no bairro Lagoa de Santo 
Antônio. 

125 -  Instalação de um posto policial na Praça Teodoro S. Ramos enfrente do 
Supermercado Supriforte, no bairro Felipe Cláudio de Sales, neste município. Rua 
Farmacêutico José Martins, 418-458 - Felipe Cláudio de Sales, Pedro Leopoldo - MG, 33600-
000. 

126 - Limpeza com capina na Rua José Felipe Teixeira esquina com a Rua Antônio Pereira 
e solicitar um redutor de velocidade ou quebra molas na Rua Antônio Pereira próximo ao 
número 24 no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 127 - Ponto de ônibus com 
cobertura no ponto Final localizado na Rodovia Neves próximo ao número 679 no Distrito de 
Vera Cruz de Minas. 

128 - Instalação de semáforos solares em cruzamentos das vias públicas do município 
que necessitam de sinalização. 

129 –  Instalação de uma guarita policial no PA do bairro São Geraldo, neste município, 
em razão dos últimos acontecimentos que têm colocado em risco a segurança dos moradores.  

130 - Implantação de uma faixa de pedestres na Avenida Magno Claret, em frente à Loja 
Aquarela e à Lotérica Santo Expedito, localizadas no Distrito Lagoa de Santo Antônio, neste 
município. A presente solicitação tem por objetivo garantir maior segurança e acessibilidade 
aos pedestres que circulam pela região, especialmente considerando o fluxo de pessoas que 
frequentam os estabelecimentos comerciais mencionados. A medida contribuirá para a 
organização do trânsito e a prevenção de acidentes. Vereador Magno Claret Vieira, 583 - Lagoa 
de Santo Antônio. 

131 - Instalação de uma placa de "CARGA E DESCARGA" na Avenida Heitor Cláudio Sales, 
nº 358, no bairro Felipe Cláudio de Sales, neste município. 

132 - Instalação de barra de ferro zebrada na creche Hotelzinho Arco Íris, localizada na 
rua Moacir Alonsio Reis, próximo ao número 16, no bairro Dom Camilo, com o objetivo de 
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reforçar a segurança e a sinalização do local, especialmente nas áreas de acesso de veículos e 
pedestres. 

133 – Solicitação, com urgência, de uma vistoria técnica da Defesa Civil na Rua Milton 
Tadeu da Costa, nº 384, Bairro Dom Camilo, neste município onde o asfalto está apresentando 
rachaduras e sinais de afundamento, oferecendo riscos à segurança dos moradores, pedestres 
e motoristas que trafegam pelo local. 

134 - instalação, em caráter de urgência, de uma tela de proteção na Vila, próxima ao 
Posto 1000, na margem da MG-424, a fim de evitar que as crianças venham a cair no córrego 
existente no local.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

135 – Providenciar um ônibus escolar que atenda o trajeto do Bairro Santa Maria até a 
Escola Heitor Cláudio de Sales, localizada no Bairro Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

 
136 – Implementação do ônibus escolar que atenda o trajeto do Bairro Ipanema 

( também conhecido como Bairro Santa Fé) até a Escola Municipal Heitor Cláudio de Sales 
localizada no distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

137 - Tomar medidas cabíveis, para providenciar o troca do toldo e consertar a rampa de 
entrada da Escola Municipal José Pedro Filho. 

138 - Uma atenção especial para a Escola Municipal Dona Jandirinha Sales Joviano, para 
que possamos melhorar as condições a área do parquinho das crianças. 

139 - Solicitar que seja enviado a Escola Municipal Heitor Cláudio de Sales um 
profissional para realizar a dedetização da escola. R. Magno Claret, 498 - Lagoa de Santo 
Antônio, Pedro Leopoldo. 

140 - Solicitação de reforço no policiamento da Guarda Municipal nas escolas localizadas 
no Bairro Morada dos Angicos, neste município. Escola Estadual Dr. Roberto Belisário Viana 
Escola Estadual Maria Emília Rabelo. 

141 - Brita corrida na Creche Vovó Elza, rua José Bispo Pereira 251, Distrito de Lagoa de 
Santo Antônio, neste município. BRITA CORRIDA CEMAI VOVÓ ELZA. 

142 - Realização do reparo da grade da escada da Escola Heitor Cláudio de Sales, 
localizada no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. REPARO NA GRADE. 

143 - Instalação de um toldo na Escola Heitor Cláudio Sales, localizada no Distrito de 
Lagoa de Santo Antônio, neste município.  

 

SECRETARIA SAÚDE 

144 – Realização de um mutirão para cirurgia de cataratas (Facectomia), neste 
município. 
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145 - A compra de equipamentos, móveis em geral destinados ao atendimento 
odontológico dos ESF (Estratégia de Saúde da Família) para os Bairros: São Geraldo; Teotônio 
Batista de Freitas; Magalhães; Lagoa de Santo Antônio; Fidalgo e Santo Antônio da Barra, neste 
município. 

146 - Implantação da uma Farmácia Popular no Bairro Teothônio Batista de Freitas no 
Município. 

147 - Manutenção ou troca do toldo da farmácia móvel do nosso município.  

148 - Um contrato com o já que o município de Pedro Leopoldo é consorciado ao 
CISREC(Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 
Calcário) para a realização do CISREC NA RUA entre os Bairros Santa Fé, Morada dos Angicos, 
Ipanema, Lagoa de Santo Antônio incluindo outros bairros da Região Norte com atendimentos 
de Oftalmologista, Otorrinolaringologista, Pediatra e outros profissional além de Medição de 
Pressão, Glicose e outros exames e também Brinquedos para as crianças, neste município. 

149 - Uma Farmácia Popular 24 horas no Pronto Atendimento – PA Central, neste 
município. 

150 - Reforma ou um novo local para o Centro de Fisioterapia e a troca da porta principal 
que se encontra quebrada e sem fechadura depois do último assalto no local.  

151 - Realização de melhorias no posto de saúde do Bairro Dom Camilo, neste município 
especialmente no que se refere à regularização do atendimento no período da tarde. 

 

SECRETARIA OBRAS 

152 –  Visita e um estudo para solucionar a erosão no beco sob a escada que fica na 
parte de trás da Escola Municipal Isabel Gomes na Av. Vereador Magno Claret Vieira no Bairro 
Dom Camilo, neste município. 

153 - Troca dos bancos de lugar onde os pacientes ficam esperando para consultar no 
ESF do Bairro Morada dos Angicos. Outra sugestão seria a instalação de um toldo que 
oferecesse sombra e proteção aos usuários do serviço.  

154 - Uma nova passarela (ponte de madeira) localizada na Rua G, localizada na área 
verde do bairro Teothônio Batista de Freitas, neste município.  

155 - Solicitar a realização de um estudo técnico para identificar e solucionar os diversos 
problemas decorrentes das obras de canalização de água pluvial na Rua Davi Felipe Teixeira, 
próximo ao número 101, bairro Lagoa de Santo Antônio, realizadas entre a COPASA e a 
Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo. 

156 - Extensão de rede elétrica e rede de água na Rua Pitangueiras, no bairro Morada 
dos Angicos, neste município. 

157 - Reparos e colocar meios- fios em toda a volta da Praça Saúde Barbosa Diniz no 
Bairro Dom Camilo, neste município. 
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158 - Manutenção dos brinquedos na Praça José dos Anjos, Distrito da Lagoa de Santo 
Antônio. 

159 - Solicitar a compra do terreno localizado do lado da Escola Municipal Heitor Cláudio 
de Sales, no Bairro Lagoa de Santo Antônio. 

160 - Um estudo retirar ou a relocação da passagem elevada na Av. Vereador Magno 
Claret Vieira, em frente do número 415 e solicitar a limpeza das bocas de lobo para facilitar o 
escoamento das águas pluviais, Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município.  

161 - Limpeza por acúmulo de vegetação e da ausência de contenção adequada do 
terreno. Localizada na Rua Gabriel Cristino Ribeiro, 139 no bairro Lagoa de Santo Antônio. 

162 - Execução das seguintes melhorias na Avenida Magno Claret, nas proximidades do 
nº 2686, abaixo da Correia da Transportadora: • Construção de calçadas em ambos os lados 
da via; • Instalação de lixeiras; • Reparos na escada utilizada como passagem de pedestres. 

163 - Realização de uma calçada, bem como a execução de serviços de manutenção para 
contenção da terra em período de chuvas, na Rua das Margaridas, nº 10, bem como na Rua 
das Azaleias, no bairro Santa Fé, neste munícipio. 

164 -  Instalação de um ponto de ônibus na Rua Vitória, na altura do nº 107, esquina com 
a Rua Alagoas, no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste município. 
 

 
SECRETARIA DE BEM-ESTAR 
 
165 - Retorno da Feira Livre e de Comidas Típicas, arte e artesanato do Conjunto 

Habitacional Marieta Batista de Sales, neste município, conforme a Lei Nº 2.759, de 12 de 
agosto de 2004. 

166 - Criação de uma Feira Livre e de Comidas Típicas, arte e artesanato na região dos 
bairros: Santa Fé, Morada dos Angicos, Ipanema, Santa Maria no distrito de Lagoa de Santo 
Antônio, neste município. 

167 - Criar espaços “PARCÃO” de lazer e convivência para animais domésticos em 
parques como o Parque Maxacalis, no CEPPEL e outras áreas verdes. 

168 - Reforma do Campo do Vera Cruz Futebol Clube, localizado no Distrito de Vera Cruz 
de Minas. 

169 - Projeto “ Manhã Social “ na região Norte nos bairros: Lagoa de Santo Antônio, 
Ipanema, Teotônio Batista de Freiras, Boa Esperança, Boa Esperança, Dom Camilo, Morada dos 
Angicos, Morada dos Hibiscos, Santa Fé, Saquarema, Santa Tereza, Felipe Cláudio de Sales, 
Canaã. 

170 - Projeto de Lei à Câmara Municipal, visando instituir o dia 13 de junho como feriado 
municipal ou ponto facultativo, em homenagem a Santo Antônio, padroeiro do nosso 
município. 
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SECRETARIA GESTÃO E FINANÇAS 

171 - Solicito que seja criado o Projeto de Lei “ Troco Solidário”, o qual tem por finalidade 
auxiliar financeiramente as organizações e entidades sem fins lucrativos. 

 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Gilmar dos Reis Santos 

Vereador 
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EMENDAS ADITIVAS N.º 172 A 200, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

172 – Priorizar a realização de reforma e melhorias no Posto de Saúde da comunidade 
de Matos, neste município. 

173 – Implementar cursos gratuitos para cuidados essenciais para pais grávidos. 

174 - Priorizar contratação de mais 4 (quatro) técnicos de enfermagem para o quadro de 

funcionários do PA da Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

175 – Priorizar a contratação de mais 10 (dez) técnicos de enfermagem para o quadro 
de funcionários do Hospital Municipal Francisco Gonçalves, neste município. 

176 – Implementar a designação de colaboradores com as devidas competências e 
habilitados para exercerem as funções de segurança e vigilantes, no Pronto Atendimento (PA) 
Central, neste município. 

177 – Implementar reforço da equipe de colaboradores da limpeza destinados à 
higienização do Hospital Municipal Francisco Gonçalves, neste município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

178 – Promover a adoção de medidas mais rigorosas e eficazes para coibir o abandono 
de cães na Rodovia José de Pedrão, neste município. 

179 – Implementar a destinação de espaço público em Lagoa de Santo Antônio, Fidalgo 
e Quinta do Sumidouro para implantação de mini hortos comunitários, com acompanhamento 
de profissional qualificado para instrução e capacitação da população interessada. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

180 – Promover a ampliação da CEMAI José Hilário, localizada no Distrito de Vera Cruz, 
neste Município. 

181 – Priorizar a ampliação da Escola Municipal Cantinho Feliz, localizada no Distrito de 
Vera Cruz, neste Município. 

182 - Implementar construção de um CEMAI (Centro Municipal de Atendimento à 
Infância) Creche, no Bairro Santo Antônio, neste município. 

183 – Promover a realização de melhorias na Escola Municipal Matos, neste município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

184 – Promover a instalação de cobertura no Cemitério de Lagoa de Santo Antônio, neste 
município, a qual poderá ser realizada por meio de toldo ou telhado. 

185 – Priorizar a execução de obras de manutenção e extensão da galeria pluvial 
localizada na Rua Pacífico Antônio Pereira com Rua Espírito Santo, nas proximidades do nº 35, 
no bairro Lagoa de Santo Antônio, bem como a construção de uma nova galeria na Rua Pacífico 
Antônio Pereira, interligada à existente, de forma a redistribuir o fluxo e garantir o deságue 
completo das águas pluviais na Lagoa. 

186 - Promover a realização de estudo técnico para a contenção e melhoria da drenagem 
da rede pluvial, tendo em vista os recorrentes alagamentos nas residências e na via pública, 
especialmente na Rua Vereador Magno Claret, nas proximidades do número 162, no bairro 
Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

187 – Implementar  a instalação de dois redutores de velocidade (quebra-molas), na Rua 
Lourival Maria da Conceição na altura dos números 545 e 606, no Bairro Felipe Cláudio de 
Sales, neste município. 

188 – Promover a instalação de grades de proteção no ponto de ônibus localizado na 
Rua José Pires de Araújo, ao lado do Ribeirão da Mata, neste município. 
          189 – Priorizar a construção de uma rampa de acessibilidade no início da Rua Moacir 
Pereira, no Bairro Santo Antônio, neste município. 

190 – Promover a realizazação de reparo do piso da Praça Getúlio Vargas, onde se 
encontram vários bloquetes soltos, neste município. 

191 – Priorizar a instalação de iluminação debaixo do viaduto localizado na subida do 
bairro Santo Antônio, neste município. 

192 – Implentar a instalação de placas de logradouro com a identificação do nome das 
vias e o respectivo CEP em todas as ruas dos bairros Lagoa de Santo Antônio e Santo Antônio, 
neste município. 

193 - Priorizar a instalação de dois postes de iluminação pública, com haste e lâmpadas 
de LED, na Rua Santa Luzia, na altura do número 111, no distrito de Fidalgo, neste município. 

 

SECRETARIA BEM-ESTAR 
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194 – Promover festival de artistas locais do município de Pedro Leopoldo. 

195 – Promover a construção de mais banheiros e vestiários no campo do Juventus, 
localizado no bairro Santo Antônio, neste município. 

196 – Promover eventos esportivos inclusivos, atividades como: bocha paralímpica, 
goalball, vôlei sentado, atletismo adaptado e futsal para surdos. 

197 - Priorizar a instalação de uma academia ao ar livre no bairro Mirante, neste 
Município. 

198 - Promover a construção de uma sede para a Guarda de Congo de São Benedito e 
Nossa Senhora do Rosário, no lote situado ao lado da Igreja São Vicente de Paula, na Rua São 
Sebastião, Distrito de Vera Cruz de Minas, neste município. 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

199 – Implementar multirões itinerantes de atendimento social, levando serviços aos 
bairros mais distantes e as comunidades com maior vulnerabilidade. 

200 – Promover a capacitação periódica dos profissionais da assistência social, 
promovendo atualização técnica e melhoria da qualidade do atendimento. 

 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

José Augusto Pedro da Silva 

Vereador 
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EMENDAS ADITIVAS N.º 201 A 226, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

201 – Priorizar a mudança da Clínica da Saude Saúde da Mulher e da Criança, para a sede 
do Hospital e Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho; 

202 – Implantar o sistema de Telemedicina na Rede Municipal de Saúde; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

203 – Fornecer kit esportivos para os estabelecimentos da rede de ensino Municipal; 

204 – Implantar o  Projeto de Educação Patrimonial nas redes de ensino, com 
capacitação de professores; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

205 – Criar uma Casa de Passagem de animais no município com protocolo C.E.D – 
Captura, esteriliza e devolve; 

206 – Fortalecer ASCAPEL – Associação dos catadores de Pedro Leopoldo, através da 
construção de uma área de convivência; 

207 – Incentivar a Coleta Seletiva através da implantação de lixeiras seletivas por toda 
cidade; 

208 – Criar o Programa “RECICLA PL”. 

209 – Priorizar criação de ecopontos para descartes de Plástico e Papelão; 

210 - Implantação de Pontos de Coleta e Programa Permanente de Descarte de Resíduos 
Eletrônicos (e-lixo); 
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211 – Aquisição de uma Usina de tratamento de resíduos. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR 

212 – Promover torneios de esportes eletrônicos (e-Sports); 

213 - Implantação de um parquinho infantil cercado na área localizada ao lado da Quadra 
Magalhães; 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

214 – Promover convênio com Detran/MG visando dar andamento no recolhimento de 
carros abandonados ou em estado de sucata; 

215 - Promover a integração do Sistema de Monitoramento “Olho Vivo” do Município 
com o Sistema Hélios, plataforma de inteligência e vídeo-monitoramento utilizada pela Polícia 
Militar de Minas Gerais; 

216 – Iinstalação de Detectores de Avanço de Semáforo (DAS) nos principais 
cruzamentos da cidade 

217 – Criar o Projeto Guarda Mirim Municipal; 

218 – Aprimorar a fiscalização do cumprimento da Lei do Silêncio; 

219 – Aprimorar a proibição de execução de músicas e danças de cunho erótico e sensual 
em espaços públicos abertos, inclusive quando veiculadas por meio de carros com som 
elevado, especialmente na presença de crianças e adolescentes; 

220 - Instalação de câmeras (webcams corporais) nos fiscais durante o exercício de suas 
funções de autuação. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

221 – Implementar o Projeto de gamificação cidadã - desenvolver solução digital pra 
incentivar a população a cuidar da cidade, exercer seus deveres e obter direitos; 

222 - Implementar o Programa de Transformação Digital do município, especialmente 
nas ações de conscientização e prevenção às ameaças digitais para a população; 

223 - Implementar uma Política Pública de Segurança Cibernética e Conscientização 
Digital; 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

224 - Implantação de um Programa Municipal de coleta semanal de móveis, colchões e 
outros bens de mobília residencial em bom estado, com o objetivo de promover o 
reaproveitamento desses bens e destiná-los à venda a preços acessíveis à população de baixa 
renda; 

225 – Criar o Programa “Meu Bairro Limpo, Minha Responsabilidade”, incentivando 
moradores a participarem de mutirões de limpeza, coleta seletiva e embelezamento de 
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espaços público; 

226 – Priorizar a revitalização dos Muros Inteligentes. 

 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Silvana Storino Vaz Monteiro 

Vereador 
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EMENDAS ADITIVAS N.º 227 A 400, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

227 – Criação da clínica da mulher na região norte, neste município. 

228 – Realizar campanha de conscientização sobre o TEA, neste município – Transtorno do 
espectro autista em toda cidade. 

229 - Criar o Conselho Girassol – Conselho voltado para discussão e desenvolvimento de 
políticas públicas voltadas para causas das pessoas com deficiências ocultas. 

230 - Promover campanhas de conscientização sobre a importância da atividade física para a 
saúde e bem-estar, neste município. 

231 - Ampliação dos atendimentos nas UBS’s do Bairro Morada dos Angicos e Adélia Issa. 

232 - Inscrição e adesão ao Programa Academia da Saúde do Ministério da Saúde do Governo 
Federal. 

233 - Instituir o Dia e a Semana Municipal de Conscientização e Enfrentamento à Fibromialgia 
no Município de Pedro Leopoldo e dá outras providências. 

234 - A criação de um espaço de acolhimento voltado ao atendimento de pessoas com 
deficiências ocultas, oferecendo estrutura adequada com atendimento médico, exames 
especializados, oficinas terapêuticas e palestras educativas. 

235 - Elaboração de projeto e posterior execução de obra para construção de um novo Posto 
de Saúde no bairro Quinta das Palmeiras. 

236 -  A inclusão nos prontuários de atendimento das unidades de saúde — PA Central, PA 
Lagoa, UBSs e PSFs — dos símbolos representativos do Transtorno do Espectro Autista 
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(quebra-cabeça), da Pessoa com Deficiência e da Deficiência Oculta (girassol). 

237 - A solicitação de materiais necessários para o desenvolvimento das atividades na Casa do 
Autista, visando promover a inclusão, o aprendizado e o bem-estar das crianças. 

238 - A criação do Projeto de Salas Multissensoriais na Casa do Autista. 

239 - Providenciar a contratação de um Médico Psiquiatra para apoiar as ações do Núcleo de 
Atenção da Saúde da Família (NASF). 

240 -  a análise e o encaminhamento do Projeto de Lei nº 106/2025, que dispõe sobre a 
validade indeterminada do laudo médico que atesta deficiência de natureza permanente, para 
fins de obtenção de benefícios, serviços e políticas públicas destinadas às pessoas com 
deficiência, no âmbito do Município de Pedro Leopoldo, e dá outras providências. 

241 - A criação da Casa Girassol, destinada ao atendimento, acolhimento e acompanhamento 
de pessoas com deficiências ocultas. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR. 

242 – Revitalização do Luano Futebol Clube: restauração do alambrado e das redes, 
ampliação do vestiário, pintura em toda a quadra, reforma do telhado, instalação de um 
placar, construção de um muro em torno de todo o campo e da quadra, colocação de grama 
sintética, colocação de pisos intertravados na parte superior do campo e contratação de um 
vigia para segurança e manutenção. 

243 – Criação de um Centro Artístico e Cultural para os artistas da nossa cidade. 

244 –  A criação do Projeto “Capoeira nas Escolas”, com o objetivo de oferecer aulas regulares 
de capoeira nas instituições da rede municipal de ensino. 

245 - Colocação de grama sintética no campo Terrestre, localizado na esquina da Avenida 
Vereador Magno Claret com a Rua Raimunda Joaquim de Souza do Distrito Lagoa de Santo 
Antônio, neste município. 

246 - Iluminar as praças públicas com Luz Azul na primeira semana e ou durante todo o mês 
de abril para chamar a atenção para a importância da Conscientização do Autismo. 

247 - Instalação de uma rede na quadra do Espaço CEU, no bairro Hibiscos, para impedir que 
a bola saia da quadra e entre na garagem da Prefeitura, neste município. 

248 - Construção de uma quadra de areia no Centro Poliesportivo de Pedro Leopoldo - CEPPEL, 
neste município. 

 249 - Realizar manutenção paliativa da pista de atletismo e do campo do Centro Poliesportivo 
de Pedro Leopoldo - CEPPEL-, providenciando os seguintes serviços: capina; demarcação dessa 
pista; passagem de máquina para nivelar e assentar o piso; limpeza da caixa de areia; limpeza, 
capina e pintura da parte destinada para o arremesso de peso; demarcação do campo; 
manutenção do alambrado. 

250 - Providenciar a construção de um vestiário no campo do Ceppel, neste município. 

251 - A criação do “Passe Atleta” em nosso município. 

252 - A ampliação das modalidades do JEMPEL E JEMPELZINHO. 
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253 - A manutenção corretiva do Centro Poliesportivo de Pedro Leopoldo (CEPPEL): serviços 
de capina, pintura e cercamento do campo com alambrado. 

254 - Incluir o Seminário Autismo Presente e Futuro no calendário Municipal de Pedro 
Leopoldo. 

255 - Providenciar a construção de cobertura na quadra do Conjunto Habitacional Amélia 
Torres, neste Município. 

256 - A criação de programas de inclusão esportiva para pessoas com deficiência, neste 
município. 

257 -  Aderir ao programa TEATIVO do Ministério do Esporte, neste município. 

258 - Revitalização da quadra do Conjunto Habitacional Amélia Torres, neste Município. 

259 - Colocar uma placa de transparência na porta do CEPPEL, constando todas as 
informações, valor da obra, o que será contemplado e prazo de entrega da obra. 

260 - Com base no projeto de instalação de grama sintética, indico que ele seja estendido para 
os campos interessados da nossa cidade. 

261 - Revitalização e ampliação do projeto Escola de Campeões na Quadra Poliesportiva 
localizada na Av. Carmelinda Pereira Costa – Bairro Teothônio Batista de Freitas, neste 
município.  

262 -  A criação do Centro Municipal de Lutas, neste município.  

263 -  Reinstalar o bebedouro que foi retirado da pista de Skate e que também atendia os 
usuários da quadra de esportes. 

264 -  Criar e divulgar um diário de obras para acompanhamento da reforma do CEPPEL (como 
está o andamento, valor investido), no site e redes sociais. 

265 -  Construção de um teatro no nosso município 

266 – Criação de centros socioculturais e esportivos nos bairros oferecendo oficinas, aulas e 
prática de esportes a crianças, adolescentes, jovens e idosos. 

267 - A criação do Programa Municipal de Incentivo Fiscal ao Esporte e Lazer, vinculado à 
Secretaria Municipal de bem-estar, ficando autorizado ao Poder Executivo conceder 
abatimento efetivo no Imposto Sobre Serviços (ISS) e/ou Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU), às Pessoas Jurídicas e/ou Pessoas Físicas situadas no município de Pedro Leopoldo que 
apoiarem, financeiramente, Projetos aprovados pela Secretaria Municipal de bem-estar. 

268 - Implementação de um Núcleo Esportivo Cultural nos seguintes bairros: Vera Cruz de 
Minas, Santo Antônio da Barra, Quinta do Sumidouro, Fidalgo, Quinta das Palmeiras, Felipe 
Cláudio de Sales, Morada dos Angicos, Dom Camilo, Lagoa de Santo Antônio, São Geraldo e 
Santo Antônio. 

269 - A viabilidade de firmar uma parceria com o Parque de Exposições, com o objetivo de 
permitir que a Prefeitura possa utilizar o referido espaço para a realização de eventos 
esportivos, culturais e de lazer. 

270 - Inserção de modalidades de artes marciais no JEMPEL - Jogos Estudantis do Município 
de Pedro Leopoldo. 
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271 - A construção de um centro poliesportivo no distrito de Lagoa de Santo Antônio. 

272 -  Criação do Programa Municipal de "Bolsa ao Agente Cultural". 

273 - A realização de chamamento público, para convocar as associações esportivas do 
município, a fim de celebrarem convênios em prol dos núcleos esportivos de bairros e do 
esporte especializado. 

274 - Confecção de presentes institucionais personalizados com a temática de figuras 
históricas e culturais do município, como forma de valorização da identidade local e promoção 
da memória de Pedro Leopoldo. Sugere-se que tais presentes tragam referências a 
personalidades e elementos marcantes da cidade, como Boi da Manta (manifestação cultural 
tradicional); Chico Xavier (médium humanista e cidadão ilustre nascido em Pedro Leopoldo); 
Peter Lund (naturalista dinamarquês que desenvolveu pesquisas importantes na região) e 
Pedro Leopoldo (fundador e personagem que dá nome ao município). 

275 -  Implementação de cursos e oficinas voltados à capacitação de moradores locais para 
atuação no setor turístico, com foco em formações como guias turísticos, artesãos e 
produtores de alimentos típicos. 

276 - Providenciar a adesão do Município de Pedro Leopoldo ao Projeto Minas Urbano, uma 
iniciativa que valoriza o esporte, a cultura e a cidadania por meio da ocupação qualificada dos 
espaços públicos. 

277 – Viabilize a adesão do Município de Pedro Leopoldo ao projeto Centro Esportivo 
Comunitário, promovido pelo Governo Federal, por meio do Ministério do Esporte. 

XXXVII – A criação do Fundo Municipal de Esportes, onde estabeleça que o Conselho Municipal 
de Esportes tenha autonomia para decidir como deve ser investido os recursos destinados ao 
fundo. 

278 – A criação, no âmbito do Município de Pedro Leopoldo, dos Jogos Estudantis para Pessoas 
com Deficiência – PARAJEMPEL. 

279 –  A elaboração de uma cartilha contendo o roteiro turístico da trajetória de vida do 
médium Francisco Cândido Xavier – Chico Xavier – no Município de Pedro Leopoldo. 

280 – Criação de um Campeonato Municipal de Atletismo. 

281 - Criação de Centros de Educação e Treinamento Esportivo nas escolas da rede municipal 
de ensino, com o objetivo de oferecer atividades esportivas regulares e estruturadas para 
crianças e adolescentes do município. 

282 – A criação de centros socioculturais e esportivos nos bairros oferecendo oficinas, aulas e 
prática de esportes a crianças, adolescentes, jovens e idosos. 

283 – Implementação de um Núcleo Esportivo Cultural nos seguintes bairros: Vera Cruz de 
Minas, Santo Antônio da Barra, Quinta do Sumidouro, Fidalgo, Quinta das Palmeiras, Felipe 
Cláudio de Sales, Morada dos Angicos, Dom Camilo, Lagoa de Santo Antônio, São Geraldo e 
Santo Antônio. 

284 – A construção do vestiário no campo do Ceppel. 

285 – A mudança de local da Secretaria de Esporte para uma área que ofereça melhor 
localização, estrutura e comodidade. 
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286 – A implementação de aulas de hidroginástica, priorizando idosos, pessoas que participam 
de programas sociais e indicados por fisioterapeutas do município. 

287 –  A criação do “Passe Atleta” em nosso município. 

288 –  A criação do JOMEI – Jogos da Melhor Idade no município. 

289 – A volta do Festival de Verão de Pedro Leopoldo, priorizando os artistas locais. 

290 – Implementar um Circuito Cultural nas praças do município de Pedro Leopoldo. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

291 – A construção do Núcleo de Atenção e Castração de Animais (Naca), priorizando 
atendimentos de prevenção, castração e controle da Leishmaniose. 

292 -  A construção de um Hospital Veterinário no município. 

293 -  Promover campanhas de conscientização sobre a importância da preservação 
ambiental, neste município. 

294 - Realizar uma campanha de conscientização para prevenção de queimadas irregulares no 
período de seca, para evitar incêndios em grande proporção e doenças respiratórias que 
superlotam nossas unidades de saúde nesta época do ano.  

295 -  Realização de um estudo de viabilidade para a criação de um Centro de Proteção e 
Cuidado Animal no município de Pedro Leopoldo. 

296 -  Criação de uma campanha de conscientização sobre o abandono e maus-tratos aos 
animais na cidade de Pedro Leopoldo. 

297 - O estudo de uma parceria entre o município de Pedro Leopoldo e o Centro de Proteção 
e Cuidado Animal de Lagoa Santa, visando viabilizar a utilização da estrutura do referido centro 
para atender demandas locais relacionadas a animais em situação de rua ou vítimas de maus-
tratos. 

298 -  Aquisição de unidade móvel (nos moldes de uma ambulância) para um melhor 
atendimento e implementação das ações do CBPDA (Comitê de Bem-estar, Defesa e Proteção 
Animal), projeto baseado no que foi implementado pela Prefeitura de Maringá. 

299 - Realizar campanha de incentivo à adoção de animais, com cadastros dos novos tutores 
e cartão de vacina do animal. 

300 - Criação do “Tinder Pet”, um aplicativo inovador que utilize inteligência artificial para 
facilitar as doações e adoções de animais em Pedro Leopoldo, inspirado na iniciativa já 
implementada na cidade de Florianópolis. 

301 - Disponibilizar coleiras refletoras com a inscrição ‘ME ADOTE’ para serem colocadas em 
animais em situação de abandono, visando aumentar a visibilidade desses animais, facilitar 
sua identificação e estimular a adoção responsável. 

302 - A utilização de carro de som para informar a população sobre a realização dos mutirões 
de castração de cães e gatos nos bairros onde ocorrerão essas ações. 

303 - Campanhas de incentivo ao "Lar Temporário Solidário" e a promoção de ações educativas 
sobre o abandono e os maus-tratos aos animais, em parceria com a Secretaria Municipal de 
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Meio Ambiente e demais órgãos afins. 

304 - A possibilidade de firmar parcerias entre a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
clínicas veterinárias particulares, com o objetivo de oferecer atendimentos a valores sociais 
previamente tabelados aos protetores que estão cadastrados. 

305 - Criação de uma Casa de Passagem de Animais, com foco na implantação C.E.D (Captura, 
Esteriliza e Devolve) como estratégia oficial d manejo populacional de cães e gatos em situação 
de rua. 

306 – Realização de ações de divulgação das campanhas de castração, vacinação e adoção de 
animais por meio dos canais oficiais de comunicação do município. 

307 – A aquisição de um veículo adaptado para o recolhimento de animais de pequeno porte, 
a ser utilizado em dias de castração e em ações de resgate e manejo de cães e gatos, sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

308 – O fornecimento de coleiras refletivas de identificação de castração aos animais de rua, 
por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e do setor de Zoonoses. 

309 – Criação de um Centro Municipal de Atenção Veterinária, fornecendo atendimento 
gratuito para a população cadastrada em programas sociais, protetores que resgatam animais 
em situação de rua e demais população. Fornecendo no local o atendimento da saúde primária 
dos animais domésticos, vacinação, castração e chipagem dos animais. 

310 –  A criação de um fundo específico para proteção e bem-estar animal no município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.  

311 - Construção de uma praça no bairro Morada dos Hibiscos, no terreno próximo ao Beco 
de Travessia de pedestres, neste município. 

312 - A criação de uma praça e de uma academia ao ar livre para atender os moradores dos 
bairros Morada dos Angicos e Santa Fé, bem como a instalação de brinquedos para as crianças. 

313 - Recapeamento asfáltico nas ruas Framboyant, Arecas, Nove, Hortênsias, Dama da Noite, 
Orquídeas no Bairro Hibiscos, neste município. 

314 -  Revitalização do auditório do prédio da Prefeitura, neste município. 

315 - Reforma e troca das grades danificadas de escoamento para rede pluvial, em todas as 
faixas elevadas de pedestres, localizadas na Rua Comendador Antônio Alves, neste município. 

316 - Realizar revitalização da academia ao ar livre localizada na Av. Carmelinda Pereira Costa 
– Teothônio Batista de Freitas, neste município.  

317 - Instalação de uma academia ao ar livre no bairro Morada dos Hibiscos, neste município. 

318 - Instalação de três pontos de ônibus no Bairro Morada dos Angicos, na Rua Cruzeiro, que 
percorre todo o bairro, neste município. 

319 - Revitalização da calçada e do guarda-corpo da ponte situada na Rua São Paulo, nas 
proximidades da Praça Dr. Senra, localizada no centro de Pedro Leopoldo. 

320 -  Providenciar a instalação de equipamentos de academia ao ar livre no final da Rua 
Maurílio Domingues, próximo ao número 179, Centro, neste município. 
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321 - A criação de faixas exclusivas para motocicletas em avenidas de grande movimento, 
reduzindo o risco de acidentes e melhorando a fluidez do trânsito. 

322 - Providenciar a padronização dos pontos de ônibus do município de Pedro Leopoldo. 

323 - Construção de uma pista de caminhada, no Bairro Novo Campinho, e a sinalização da 
mesma. 

324 –  Criação do Projeto Educação Cine Clube no Centro Cultural Unificado do Bairro Morada 
dos Hibiscos. 

325 –  Inserção da boca de lobo inteligente nos bueiros do município. 

326 – Realizar limpeza e revitalização da Praça Saúde Barbosa Diniz no Bairro Dom Camilo. 

327 – Revitalização e instalação de novos brinquedos na área de lazer, localizada no 
estacionamento da prefeitura. 

328 –  Construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) nos lotes pertencentes à Prefeitura, 
localizados no bairro Hibiscos. 

329 –  A possibilidade de instalação de um Ecoponto, no Bairro Novo Campinho neste 
Município. 

330 – A revitalização de toda a extensão da Rua Santa Luzia, Centro, neste município, incluindo 
plantio de árvores, pintura do meio fio, limpeza de bueiros, ampliação da rede pluvial. 

331 - Recapeamento asfáltico de toda a extensão da Rua Nossa Senhora das Graças, no Centro. 

332 - Realização de obras de revitalização da quadra localizada nas proximidades da Associação 
do Bairro Dom Camilo, bem como das áreas laterais da referida Associação. 

333 –  Solicitar à empresa VLI a realização de serviços de limpeza na área ferroviária localizada 
na altura do Bairro Santa Rita, neste município de Pedro Leopoldo. 

334 - Instalação de ciclovia e passeio em toda a extensão da Rodovia Maria Piedade Costa 
(estrada do urubu), neste Município. 

335 – Estudar a possibilidade de reforma da Casa Fernão Dias, situada na Quinta do 
Sumidouro, no município de Pedro Leopoldo. 

336 – A implantação de equipamentos de academia ao ar livre, adaptados para pessoas com 
deficiências, nas praças do Município de Pedro Leopoldo. 

337 – A implantação de brinquedos adaptados para pessoas com deficiência, nas praças do 
Município de Pedro Leopoldo. 

338 – Viabilizar a privatização do banheiro do Terminal Rodoviário de Pedro Leopoldo. 
339 –  Providenciar a construção de um ponto de ônibus, próximo à Igreja São Judas Tadeu, no 
Bairro Andyara, neste Município. 

340 – A instalação de uma academia ao ar livre no bairro Morada dos Hibiscos. 

341 –  A construção de uma praça no bairro Morada dos Hibiscos, no terreno próximo ao Beco 
de Travessia de pedestres. 

342 – Recapeamento asfáltico nas ruas Framboyant, Arecas, Nove, Hortênsias, Dama da Noite, 
Orquídeas no Bairro Hibiscos. 
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343 – Revitalização das Praças Nhazinha Carvalho e Rosa Fontana, localizadas no Bairro Novo 
Campinho. Solicito também a instalação de bancos e playground. 

344 – A instalação de novos brinquedos na praça Juscelino Kubitscheck. 

345 –  Instalação de brinquedos nas Praças dos Bairros Ferreiras, Santo Antônio da Barra e Vera 
Cruz de Minas. 

346 – A realização de processo licitatório para aquisição de playground de madeira para evitar 
deterioração, para ser instalado nas praças da cidade, priorizando as praças que possuam 
maior movimentação de pessoas. 

347 – A instalação de iluminação no trevo da Precon. 
348 – A revitalização dos passeios da área central para o devido atendimento das pessoas com 
deficiência. 

349 – A instalação de uma academia ao ar livre na praça Juscelino Kubistchek, no bairro Felipe 
Cláudio de Sales, neste Município. 

350 – A criação de uma praça e de uma academia ao ar livre para atender os moradores dos 
bairros Morada dos Angicos e Santa Fé, bem como a instalação de brinquedos para as crianças. 

351 – A instalação de cadeiras no Terminal Rodoviário de Pedro Leopoldo, para oferecer maior 
conforto aos usuários do transporte público. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 

352 - Realizar instalação de câmera de monitoramento (olho vivo) na rua do cruzeiro esquina 
com rua das orquídeas – bairro Morada dos Angicos, neste município. 

353 - Realizar melhorias na sinalização viária da rua Nossa Senhora das Graças, nas ruas laterais 
do viaduto Dr. Wilson Lobato Martins – Centro, neste município. 

354 - Construção de uma guarita na Praça da Estação de Pedro Leopoldo, para uso da Guarda 
Patrimonial e da Polícia Militar. 

355 - Construção de um ponto de ônibus, próximo à Igreja São Judas Tadeu, no Bairro Andyara, 
neste Município. 

356 - Instalação de câmeras de monitoramento (Olho Vivo) no bairro Portal das Acácias. 

357 - Instalação de câmera de monitoramento (olho vivo) na rua Salim Issa esquina com José 
de Paula Toledo – bairro Felipe Cláudio de Sales, neste município. 

358 - Realizar instalação de câmeras de monitoramento (olho vivo) na rua das Hortênsias - 
bairro Morada dos Hibiscos, neste Município.  

359 – A criação de um Projeto de Cinoterapia Educativa, a ser executado pela Guarda 
Municipal de Pedro Leopoldo nas escolas municipais e estaduais (educação infantil e ensino 
fundamental), na APAE e na Casa dos Autistas, utilizando cães terapeutas como ferramenta de 
apoio pedagógico, terapêutico e social. 

360 - Instalação do sistema de videomonitoramento “Olho Vivo” no Centro de Artes e Esportes 
Unificados – CEU, localizado no bairro Hibiscos. 

361 - Melhoria e informatização do sistema de controle de estacionamento no centro da 
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cidade. 

362 -  Instalação de câmeras de monitoramento do programa Olho Vivo nos locais com maior 
incidência de abandono de animais em nosso município, sendo eles: quiosque da Fazenda 
Modelo, no bairro Vera Cruz de Minas, bairro Andiara, final da Avenida Cauê, e bairro Santo 
Antônio da Barra. 

363 - A renovação das sinalizações horizontais e verticais das vagas destinadas às pessoas com 
deficiência (PCD), adotando o novo Símbolo Internacional de Acessibilidade (SIA), bem como 
a realização de estudo técnico para criação de novas vagas em pontos estratégicos da cidade. 

364 - Instalação de câmeras de vídeo monitoramento (olho vivo) no local. 

365 - Instalação de câmeras de monitoramento (Olho Vivo) no bairro Portal das Acácias. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUDAÇÃO. 

366 -  Criar, imprimir e distribuir uma cartilha educativa sobre inclusão nas escolas públicas 
municipais, ressaltando a informação sobre o que é o Transtorno Espectro Autista – TEA e 
demais doenças ocultas, neste município. 

367 -  Criação de um Projeto Educacional para tratar nas Escolas Municipais e nos Centros 
Municipais de Atenção à Infância - CEMAI'S - a questão do abandono e maus tratos aos 
animais. 

368 - Apresentação de Projeto de Lei que disponha sobre a obrigatoriedade de formação 
especializada para o exercício das atividades de professores de apoio na rede pública de 
educação. 

369 - Aquisição de mais pisos emborrachados (tatames, placas de EVA) para as CEMAIS DO 
MUNICÍPIO. 

370 - A substituição dos monitores de apoio por professores de apoio nas escolas da rede 
municipal, com o objetivo de qualificar o atendimento pedagógico e garantir suporte técnico 
educacional adequado aos estudantes que demandam acompanhamento especializado. 

371 - providenciar a realização do Projeto Valores em todas as Escolas da Rede Municipal. 

372 - Realização de programas de capacitação para profissionais da rede municipal de 
educação e saúde, com foco no atendimento e acolhimento de pessoas com necessidades 
específicas, como o Transtorno do Espectro Autista (TEA), visando ao fortalecimento da rede 
de inclusão. 

373 - Realizar campanhas de conscientização nas escolas da rede pública sobre inclusão e 
combate ao preconceito contra pessoas com deficiência intelectual e múltipla, em alusão à 
Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, bem como de forma 
contínua ao longo do ano letivo. 

374 -  Realizar, nas escolas da rede pública, uma semana pedagógica temática com palestras e 
atividades voltadas para os direitos das pessoas com deficiência, acessibilidade e respeito à 
diversidade, como forma de conscientização e promoção da inclusão social. 

375 – Criação de espaços sensoriais ao ar livre em espaços públicos do município, com a 
instalação de: • Painel sensorial de parede; • Pequena parede de escalada; • Circuito motor 
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para estímulo da coordenação motora; • Painel de Comunicação Alternativa e Aumentativa 
(CAA); • Jardins com plantas aromáticas e texturas diversas; • Utilização de materiais 
recicláveis na estrutura dos equipamentos. 

376 – Implementação do CEAI – Centro Especializado de Apoio à Inclusão, na Região Norte 
deste município. 

377 –  A construção de uma creche no bairro Santo Antônio da Barra. 

378 – Criação de salas sensoriais nas escolas da rede municipal de ensino, e sugiro ainda a 
articulação junto às escolas estaduais e particulares do município para que também 
implantem espaços semelhantes, promovendo o desenvolvimento integral e inclusivo dos 
alunos. 

379 – A construção de salas multissensoriais em espaços públicos de educação. 

380 – Substituição do sinal sonoro pelo sinal musical adaptado para pessoas com TEA nas 
escolas municipais. 

381 – A construção de um Centro Municipal de Atenção à Infância - CEMAI, no bairro 
Magalhães neste município. 

382 – Estudo de construção de mais uma creche que atenda a população da zona Norte da 
cidade, sugiro que seja entre o bairro Dom Camilo e Adélia Issa.  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.  

383 –  A criação de programa de monitoramento, aprimorando e acessibilidade das pessoas 
com deficiência nos prédios públicos. O objetivo do programa é ao constatar irregularidade 
seja feito melhorias para a acessibilidade de todos nas estruturas dos prédios Públicos 
Municipais, neste município. 

384 - Análise da viabilidade de conceder transporte de ônibus gratuito às pessoas com 
fibromialgia e transtorno do espectro autista residentes no município de Pedro Leopoldo. 

385 - A criação do Banco de Alimentos Municipal. 

386 - A viabilidade de implantar um ponto de atendimento ou firmar parceria com o Consórcio 
ÓTIMO, com o objetivo de viabilizar a emissão do Cartão ÓTIMO para pessoas com deficiência 
diretamente no município de Pedro Leopoldo. 

387 - Incluir o evento Caminhada pela conscientização do autismo no calendário anual do 
Município 

388 - Estudar a viabilidade de criação dos programas “TEA ABRAÇO” e “AMIGO DOWN”, com 
o objetivo de promover a inclusão de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e 
Síndrome de Down no mercado de trabalho e na Administração Pública Municipal. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

389 - Criar e fixar cartazes informativos sobre a Lei 3672/22 “Proíbe o manuseio, a utilização, 
a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos 
pirotécnicos de efeito sonoro, ruidoso no Município de Pedro Leopoldo, e da outra 
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providencias. ”, bem como divulgar no Instagram da prefeitura também. 

390 - A utilização preferencial do novo Símbolo Internacional de Acessibilidade. 

391 -  Realização de processo seletivo, a fim de contratar fiscais de posturas para fiscalizarem 
lotes vagos e empresas poluidoras. 

392 -  Criação do programa jovem aprendiz Municipal priorizando os alunos do Parlamento 
Jovem, neste município. 

393 -  Promova ações para a regularização das associações comunitárias do município que se 
encontram com pendências jurídicas, documentais ou administrativas. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO  

394 -  A adoção das providências necessárias para a inclusão do município de Pedro Leopoldo 
no Mapa do Turismo Brasileiro, instrumento do Ministério do Turismo que reconhece e 
organiza os municípios com potencial turístico ou com iniciativas consolidadas no setor. 

395 -  A retomada e conclusão da obra do Memorial Chico Xavier, a fim de deixá-lo adequado 
para visitações, garantindo que o espaço cumpra sua função cultural, turística e de valorização 
da memória de um dos maiores representantes da história de Pedro Leopoldo. 

396 - Providenciar a elaboração do Plano Municipal para o Desenvolvimento do Turismo e 
Sustentabilidade. 

397 - A criação de roteiros turísticos temáticos que valorizem e explorem os principais atrativos 
da cidade, contemplando aspectos da cultura local, como a gastronomia, a música, a literatura 
e as tradições populares, bem como grandes obras, patrimônios históricos e locais de visitação 
como cachoeiras, grutas, trilhas e demais belezas naturais. 

398 - A implantação de um ponto de apoio para motoboys, proporcionando um local 
adequado para que esses profissionais realizem suas pausas, assegurando assim melhores 
condições de trabalho. 

399 - Campanhas de conscientização para que os motoboys possam se formalizar como MEI, 
garantindo acesso a benefícios como INSS, auxílio-doença e aposentadoria. 

400 - Promover campanhas de conscientização sobre a importância do respeito mútuo entre 
motoristas e motoboys. 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Frederico Henrique Cota Alves 

Vereador 
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EMENDAS ADITIVAS N.º 401 A 678, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo XIX 
– Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

           401 – Transformar a EAP ( Equipe de Atenção Primária) da Quinta do Sumidouro em  ESF – 
Estrátegia da Sáude da Família. 

402 - Implantar o uso e a oferta regular do contraceptivo Implanon. 

403 - Ofertar testes genéticos gratuitos para detecção do risco hereditário de câncer de 
mama e ovário. 

404 - Providenciar a instalação de cortinas ou persianas nas janelas da sala de vacinas e 
manutenção das rampas de acessibilidade com corrimão e aplicação de fitas antiderrapantes no 
ESF de Fidalgo. 

405 - Instituir a realização de teste de Acuidade Visual e Auditiva nas escolas e creches na 
Rede Municipal de Ensino, anualmente designando profissionais do quadro da Secretaria 
Municipal de Saúde, dentre eles: oftalmologista e otorrinolaringologista. 

406 - Viabilizar a criação de uma Farmácia Municipal de Manipulação de Medicamentos, 
com estrutura adequada para a produção de fórmulas magistrais, oficinais, fitoterápicos e demais 
medicamentos necessários à população, especialmente àqueles em situação de vulnerabilidade. 

407 - Providenciar a instalação de uma academia ao ar livre, na Rua Antônio Ladislau da 
Costa esquina com a Rua Floresta, em Quinta do Sumidouro. 

408 - Criar a Secretaria Municipal ou um setor específico para atendimento à Pessoa com 
Deficiência, Mobilidade Reduzida e de Atenção ao Idoso, neste município. 

409 - Disponibilizar médico pediatra para atender o Posto de Saúde, no bairro Quinta do 
Sumidouro. 
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410 - Determinar a Vigilância Sanitária uma vistoria e dedetização para pombos nas 
Instituições de Ensino Municipais, Estaduais e Particulares. 

411 - Providenciar a compra de ventiladores para o CRER-SER - Centro de Atenção 
Psicossocial Infanto-Juvenil -, situado à Rua Senador Melo Viana, nº 265 Centro, neste município. 

412 – Contratar um médico proctologista para compor a equipe de profissionais da saúde 
pública municipal, visando ampliar e qualificar o atendimento especializado à população, neste 
município. 

413 – Instalar uma academia ao ar livre com um profissional Instrutor, nas dependências do 
ESF Dom Camilo/Santa Tereza. 

414 - Fornecer aparelho sensor de monitoramento contínuo de glicose para pacientes com 
diabetes tipo 1 no âmbito do Município de Pedro Leopoldo. 

415 - Promover campanha de “Check-up Geral das Mulheres”, para alerta e prevenção de 
doenças, neste município. 

416 - Implantação de um consultório odontológico que seja integrado ao funcionamento da 
Equipe de Atenção Primária (EAP) da Quinta do Sumidouro, com todos os recursos físicos, 
humanos e materiais, neste município. 

417 - Disponibilizar um profissional nutricionista para atender o Posto de Saúde de Quinta 
do Sumidouro. 

418 - Que a Maternidade Dr. Eugênio Gomes de Carvalho se torne um centro especializado 
para atendimento as gestantes com gravidez de alto risco, neste município. 

419 – Adquirir aparelho de mamografia digital para o município de Pedro Leopoldo. 

420 - Construir uma UBS - Unidade Básica de Saúde da Família no Bairro Lagoa de Santo 
Antônio. 

421 - Disponibilizar equipamentos e mobiliários essenciais para o adequado funcionamento 
do EAP - Estratégia de Atenção Primária da Quinta do Sumidouro, incluindo: • Câmara de vacina, 
para garantir a adequada conservação de imunobiológicos e a segurança das vacinas; • Aparelho 
de eletrocardiograma, fundamental para a realização de diagnósticos de doenças cardíacas; • 01 
persiana, para controle da luminosidade e conforto nos atendimentos; • 02 armários, para a 
organização e armazenamento adequado de unidade de saúde. 

422 - Disponibilizar porteiro em todas as unidades de saúde do município de Pedro 
Leopoldo, em todos os horários de funcionamento. 

423 – Providenciar a substituição das cadeiras de ferro dos acompanhantes dos Prontos 
Atendimentos PA Central e PA da Lagoa e do Hospital Municipal Francisco Gonçalves por cadeiras 
almofadadas ou poltronas reclináveis, além da manutenção e reparo das unidades que estão 
danificadas. 

424 - Providenciar substituição das cadeiras para o uso de medicação aos pacientes dos 
Prontos Atendimentos PA Central e PA da Lagoa, bem como os do Hospital Municipal Francisco 
Gonçalves, por cadeiras almofadadas ou poltronas reclináveis, além da manutenção e reparo das 
unidades que estão danificadas. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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425 – Adotar medidas para garantir a oferta de alimentação escolar específica e 
individualizada aos alunos com deficiência que apresentem seletividade alimentar nas escolas. 

426 –  Implantar e modernizar da infraestrutura de rede de internet Wi-Fi na Escola 
Municipal José Pedro Filho (Adélia Issa). 

427 – Criar Comissões de Fiscalização da Merenda Escolar em cada instituição de ensino da 
rede pública municipal de Pedro Leopoldo, compostas por pais, alunos e servidores da educação, 
com a finalidade de acompanhar a qualidade das refeições, a execução do cardápio elaborado por 
nutricionista e as condições higiênico-sanitárias dos alimentos. 

428 - Adotar as providências necessárias para implementar e incentivar a realização de 
visitas pedagógicas periódicas dos alunos das escolas municipais aos parques ecológicos da região, 
especialmente ao Parque Estadual do Sumidouro. 

429 - Instalar piso adequado (cimento ou outro) no parquinho do CEMAI EUGÊNIA BASTOS, 
no distrito de Fidalgo. 

430 - Realizar as devidas melhorias no prédio da Escola Municipal José Elias da Costa, no 
Bairro Santo Antônio. 

431 -  Alterar a rota do ônibus escolar que transportam os alunos da Quinta do Sumidouro 
para a Escola Municipal Quinta do Sumidouro e Escola Estadual Romero Carvalho. 

432 - Construir uma nova rampa de acessibilidade na quadra da Escola Municipal José Pedro 
Filho ou reforma da mesma, para possibilitar o acesso de pessoas com deficiência física ou 
mobilidade reduzida, localizada no Bairro Felipe Cláudio de Sales. 

433 - Implantar o Vale-Cultura para os professores e servidores da rede de ensino. 

434 - Implantação de um Programa de Justiça Restaurativa em todas as escolas da rede 
municipal de ensino de Pedro Leopoldo. 

435 - Promover a inclusão digital dos idosos de Pedro Leopoldo, capacitando-os no uso 
básico de dispositivos digitais (como smartphones e computadores), acesso à internet, redes 
sociais e serviços online, visando principalmente sua autonomia, cidadania, socialização e saúde 
mental, nesse município. 

436 - Aquisição e manutenção de equipamentos de impressão e cópia (como impressoras 
multifuncionais) para cada instituição de ensino, a saber: Alice Lobato Martins; De Matos, Dona 
Carmem Barroso; Dona Nhazinha Carvalho; Dr Avary de Campos; Dr Cristiano Otoni; Isabel Gomes 
Teixeira; José Elias da Costa; José Pedro Filho; Raimundo Salvador da Silva; Rosalino Marques dos 
Reis; Sto Antônio da Barra; Heitor Cláudio de Sales; Luiz de Melo Viana Sobrinho; Quinta do 
Sumidouro e anexo Balão Mágico, Pedro Leopoldo; Cantinho Feliz; Dona Jandirinha Sales Joviano; 
Tia Bendoca. E Cemais: Arca de Noé; Eugênia de Bastos/Sítio do Picapau Amarelo; Lar Criança 
Esperança; Lar Espírita Chiquinho Carvalho; Profa. Olívia Martins de Souza; Terezinha Alves Costa; 
Tia Nunuca; Vó Nenzinha; Vovó Elza; Fundação José Hilário; CESCOPEL; Centro Solidário de 
Educação Infantil, nesse municipio. 

437 - Designar um Psicólogo para cada instituição de ensino, a saber: Alice Lobato Martins; 
De Matos, Dona Carmem Barroso; Dona Nhazinha Carvalho; Dr Avary de Campos; Dr Cristiano 
Otoni; Isabel Gomes Teixeira; José Elias da Costa; José Pedro Filho; Raimundo Salvador da Silva; 
Rosalino Marques dos Reis; Sto Antônio da Barra; Heitor Cláudio de Sales; Luiz de Melo Viana 
Sobrinho; Quinta do Sumidouro e anexo Balão Mágico, Pedro Leopoldo; Cantinho Feliz; Dona 
Jandirinha Sales Joviano; Tia Bendoca. E Cemais: Arca de Noé; Eugênia de Bastos/Sítio do Picapau 
Amarelo; Lar Criança Esperança; Lar Espírita Chiquinho Carvalho; Profa. Olívia Martins de Souza; 
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Terezinha Alves Costa; Tia Nunuca; Vó Nenzinha; Vovó Elza; Fundação José Hilário; CESCOPEL; 
Centro Solidário de Educação Infantil, nesse municipio. 

438 – Designar um Assistente Social para cada instituição de ensino, a saber: Alice Lobato 
Martins; De Matos, Dona Carmem Barroso; Dona Nhazinha Carvalho; Dr Avary de Campos; Dr 
Cristiano Otoni; Isabel Gomes Teixeira; José Elias da Costa; José Pedro Filho; Raimundo Salvador 
da Silva; Rosalino Marques dos Reis; Sto Antônio da Barra; Heitor Cláudio de Sales; Luiz de Melo 
Viana Sobrinho; Quinta do Sumidouro e anexo Balão Mágico, Pedro Leopoldo; Cantinho Feliz; Dona 
Jandirinha Sales Joviano; Tia Bendoca. E Cemais: Arca de Noé; Eugênia de Bastos/Sítio do Picapau 
Amarelo; Lar Criança Esperança; Lar Espírita Chiquinho Carvalho; Profa. Olívia Martins de Souza; 
Terezinha Alves Costa; Tia Nunuca; Vó Nenzinha; Vovó Elza; Fundação José Hilário; CESCOPEL; 
Centro Solidário de Educação Infantil, nesse municipio. 

439 - Providenciar a legalização do imóvel da Escola Municipal da Quinta do Sumidouro e 
anexo do CEMAI Olívia Martins junto ao Estado conforme as tratativas com o município de Pedro 
Leopoldo, para o fim especial de reforma, ampliação e revitalização do prédio escolar bem como 
a construção da Quadra Poliesportiva no referido terreno. 

440 - Adquirir o imóvel localizado aos fundos do CEMAI Eugênia Bastos, com a finalidade 
para a reforma e ampliação do prédio bem como a construção de um Ginásio Poliesportivo, no 
distrito de Fidalgo. 

441 - Realizar um estudo para viabilizar o aumento de vagas de alunos nos CEMAI´s. 

442 - Instituir o programa de reforço escolar e recomposição das aprendizagens com 
professores especializados, neste município. 

443 - Providenciar a contratação de profissional técnico na área de Tecnologia da Informação 
para suporte no sistema e na capacitação dos profissionais da educação. 

444 - Construir um reservatório para o armazenamento de água na Escola Municipal José 
Pedro Filho, neste município. 

445 - Acrescentar o cargo de bibliotecário em todas as instituições municipais de ensino. 

446 - Disponibilizar absorvente íntimo nas escolas municipais que atendam ao Ensino 
Fundamental, para atendimento às eventuais necessidades das alunas. 

447 - Disponibilizar abafadores para uso dos alunos com Transtorno do Espectro Autista nas 
Instituições de Ensino Municipais. 

448 – Determinar que os Professores de Educação Básica I das Instituições Escolares deste 
município, que atuam em turmas multisseriadas na Rede Municipal de Ensino, possam ter o direito 
de receber uma gratificação ou um adicional em seus vencimentos pela extensão de carga horária. 

449 - Designar um Profissional para ensinar Xadrez nas Instituições de Ensino, neste 
Município. 

450 – Determinar que sejam tomadas as medidas necessárias para viabilizar o uso dos 
tabletes nas instituições de ensino deste município. 

451 – Determinar que sejam tomadas as medidas necessárias para viabilizar o uso de 
computadores com acesso à internet na sala dos professores em todas as instituições de ensino 
deste município. 

452 – Determinar que os professores de educação básica - CEMAI possam ter o direito da 
extensão de carga horária: cumprimento temporário e opcional de jornada de trabalho que está 

mailto:camarapl@pedroleopoldo.mg.leg.br
http://www.pedroleopoldo.mg.leg.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
  

 

Rua Comendador Antônio Alves, 389 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33250-033 – Fone: 31 3665-3200 
E-mail: camarapl@pedroleopoldo.mg.leg.br – Home Page: www.pedroleopoldo.mg.leg.br 

 

além do limite estabelecido em lei. 

453 - Instalar portas giratórias com detectores de metais nas instituições de ensino, neste 
município. 

454 - Reduzir para 6 (seis) horas diárias a carga horária de vice-diretor nas instituições de 
ensino municipais, neste município. 

455 – Reduzir a carga horária do cargo de monitor da educação das unidades escolares 
mantidas pelo poder público municipal. 

456 - Reduzir a carga horária do cargo de auxiliares da educação das unidades escolares 
mantidas pelo poder público municipal. 

457 - Providenciar que seja incluído no plano de carreiras e remuneração dos servidores da 
educação de Pedro Leopoldo a opção de extensão da carga horária (dobra) para os cargos de PEB. 

458 - Realizar a construção de uma escola no Bairro Lagoa de Santo Antônio, neste 
município. 

459 - Acrescentar o cargo de professor eventual em todas as escolas municipais que 
atendem ao Ensino Fundamental - séries finais (6º ao 9º ano). 

460 - Disponibilizar porteiro em todas as instituições de ensino no município de Pedro 
Leopoldo, em ambos horários de funcionamento. 

461- Realizar uma divisão de banheiro em masculino e feminino na instituição de ensino 
CEMAI Eugênia de Bastos, em Fidalgo. 

462 - Providenciar a abertura de uma creche no Bairro Novo Campinho, neste Município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/PLANEJAMENTO URBANO 

463 – Retirar e substituir todas as marquises (coberturas) quebradas ou danificadas nos 
pontos de ônibus localizados no município de Pedro Leopoldo. 

464 - Realizar limpeza e manutenção da vala de drenagem para escoamento de água em 
toda a extensão da Estrada Pública José de Pedrão. 

465 - Realizar a recomposição asfáltica no início da Estrada do Jaque, em Quinta do 
Sumidouro, neste município. 

466 -  Providenciar a extensão da rede elétrica e a instalação de braços de luz com lâmpadas 
de led, em toda a extensão da Rua Jacarandá, da esquina com a Rua Joaquim Marcelino Filho 
(Ribeira) até a esquina da Rua Raimundo Rafael dos Anjos (Cerrado), no distrito de Fidalgo, neste 
município. 

467 -  Providenciar a extensão de rede elétrica, com braço de iluminação e lâmpada LED na 
Rua Olhos D’Água, próximo ao nº 945, em Quinta do Sumidouro 

468 - Construir de um trevo (entroncamento viário) em frente à portaria principal de entrada 
da Gruta do Baú, acesso a Estrada Pública José de Pedrão, no Distrito de Fidalgo. 

469 – Construir um novo canteiro central com arborização e instalação de lixeiras no início 
da Avenida Camilo Alves, no trecho compreendido entre o Supermercado Paranaíba e o Campo 
Ideal. 

470 - Limpeza, capina, retirada de entulhos e operação tapa-buracos na Rua Antônio 
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Rodrigues, em Quinta do Sumidouro. 

471 - Instalação de rede de captação e drenagem pluvial na Rua São Paulo, a partir do nº 
232, no distrito de Fidalgo. 

472 -  Fazer o manilhamento na Rua Herculano Soares de Oliveira, no trecho entre o nº 3.146 
ao nº 3.284, em Quinta do Sumidouro. 

473 – Ampliar a calçada da Rua Dr. Cristiano Otoni, nº555, ao lado do estacionamento da 
Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. 

474 - Providenciar a instalação de braços de luz na extensão da Rua Antônio Antunes Correa 
(antiga Rua Matoso), em Quinta do Sumidouro. 

475 - Instalação de braço de luz e colocação de lâmpada, na rua do Bebedouro, número 
1007, no bairro Quinta do Sumidouro. 

476 - Realizar a pintura dos canteiros centrais do Bairro Teotônio Batista de Freitas (Bairro 
da Lua). 

477 - Instalar lixeira comunitária na Rua Dr. Cristiano Otoni, em frente ao BH Supermercado 
novo. 

478 - Realizar a limpeza, capina e retirada da ondulação de terra na Rua Emilio Gonçalves, 
nº1543, em Quinta do Sumidouro. 

479 - Abertura e adequação de uma estrada pública interligando diretamente o Distrito de 
Mocambeiro ao Distrito de Fidalgo. 

480 –  Realizar a limpeza, capina e retirada da ondulação de terra na Rua Emilio Gonçalves, 
nº1543, em Quinta do Sumidouro. 

481 - Retirada do barro acumulado para evitar risco de acidente e a construção de uma 
ondulação transversal para facilitar o escoamento da água de chuva, na Rua Fernão Dias, próximo 
ao nº 84, no distrito de Fidalgo. 

482 - Providenciar a extensão da rede elétrica e a instalação de braços de luz com lâmpadas 
de Led, na Rua Agenor do Pio, nº632, em Quinta do Sumidouro. 

483 - Providenciar a instalação de braços de luz com lâmpadas de LED na Rua Antônio 
Antunes Correa (antiga Rua Matoso), próximo aos números 1334, 1607 e 1611, em Quinta do 
Sumidouro. 

484 - Realizar tratativas junto à COPASA (Companhia de Saneamento de Minas Gerais), com 
vistas à construção de dois reservatórios de água potável, sendo 01 (um) reservatório na Quinta 
do Sumidouro e 01 (um) reservatório no Distrito de Fidalgo. 

485 – Implantar programa municipal destinado à construção gratuita de calçadas/passeios 
em imóveis pertencentes a famílias de baixa renda, com o objetivo de promover acessibilidade, 
segurança e valorização urbana, neste município. 

486 - Providenciar a instalação de banheiros públicos nas praças a saber: Praça Tancredo 
Neves, Praça da Estação e na Praça Francisco Xavier (Praça da Prefeitura), neste Município. 

487 - Instalar bebedouros públicos em locais estratégicos da cidade, como nas principais 
praças (Quinta do Sumidouro, Fidalgo, Lagoa de Santo Antônio, Adélia Issa, Dom Camilo, Praça do 
São Geraldo, Praça da Estação, Praça Dr. Senra, Praça Francisco Xavier, Praça de Dr. Lund, Praça de 
Santo Antônio da Barra e na Praça de Vera Cruz de Minas), nesse município. 
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488 - Reforma e revitalização da Praça Fernão Dias em Quinta do Sumidouro. De imediato, 
sugiro: • Manutenção dos equipamentos da academia ao ar livre; • Internet com Wi-fi gratuita • 
Manutenção preventiva/corretiva da instalação elétrica da Praça Fernão Dias, inclusive do Coreto; 
• Piso intertravado e grama na Praça Fernão Dias. 

489 -  Reinstalar uma nova marquise com banco no ponto de ônibus da Rua Fernão Dias, 
próximo ao nº 610, em Fidalgo, neste município. 

490 - Manutenção e patrolamento da Rua Beco da Servidão próximo à rua Herculano Soares 
de Oliveira nº 3324 em Quinta do Sumidouro. 

491 -  Realizar intervenções para melhorias e mais segurança no trânsito do cruzamento das 
Ruas: Olivier Teixeira, Progresso e Expedicionário Raimundo Nogueira da Cruz, próximo ao Hospital 
Municipal Francisco Gonçalves e PA Central. De imediato, sugiro as seguintes intervenções: • 
Instalações de placas; • Sinalização horizontal e vertical das vias; • Melhoria da iluminação; • 
Construção de faixa elevada para passagem de pedrestes e • Construção de uma rotatória.  

492 - Providenciar a construção de um coreto na Praça José Pereira da Conceição, no Distrito 
de Fidalgo, neste Município.  

493 -Providenciar a reforma, revitalização, capina, manutenção da rede elétrica dos espaços 
e dos equipamentos de audiovisuais, troca de alambrado da quadra e área recreativa do Centro 
de Artes e Esportes Unificados – CEU, neste município. 

494 - Realizar operação tapa-buraco na Rua Amaro Pereira da Conceição (antiga Rua da 
Várzea), no distrito de Fidalgo. 

495 - Providenciar a implantação da fresa asfáltica para o revestimento de todas as vias 
urbanas e rurais sem pavimentação no distrito de Fidalgo e Quinta do Sumidouro, neste município. 
De imediato, sugiro: Rua Joaquim Marcelino Filho (antiga Rua da Ribeira);  Rua Jacarandá; • Rua 
Antônio João Salomão;  Rua Manoel Pereira Viveiros; Rua José Pereira da Conceição (antiga Rua 
José Mineiro); Rua Floresta; Rua Fábio Marques Pereira e Rua Olhos D’Água. 

496 – Implantar faixa elevatória para a passagem de pedestres e instalação de uma rede de 
drenagem pluvial em frente à Escola Estadual Romero Carvalho, no distrito de Fidalgo. 

497 – Reconstruir o muro e reforma do portão do Cemitério Municipal localizado na Quinta 
do Sumidouro. 

498 – Construir um deck de madeira na lagoa do Bairro Lagoa de Santo Antônio. 

499 - Aumentar a frequência da coleta de lixo conforme o cronograma de rotas no distrito 
de Fidalgo e Quinta do Sumidouro, neste município. De imediato, sugiro:  Semanal - terças-feiras 
e sábados – rota rural – Periquito, Matoso e Capão da Ribeira. 

500 – Instalar uma Marquise no ponto de ônibus da Rua Joaquim Marcelino Filho esquina 
com a Rua João Gonçalves, em Fidalgo, neste Município. 

501 - Construir uma ciclovia em toda a extensão da Rodovia José de Pedrão, estrada pública 
que liga o Bairro Lagoa de Santo Antônio ao Distrito de Fidalgo. 

502 - Instalar marquises modernas (pontos de ônibus) com o uso de materiais duráveis e 
sustentáveis, com sistemas de informação em tempo real sobre os horários dos ônibus. 

503 - Realizar operação tapa-buraco na Estrada José de Pedrão, estrada pública que liga o 
Bairro Lagoa de Santo Antônio ao Distrito de Fidalgo, neste município. 

504 - Realizar operação tapa-buraco nas ruas: Rua Herculano Soares de Oliveira, José 
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Martins, Agenor do Pio, João Teodoro de Faria, Emilio Gonçalves, Alice dos Anjos, Altino Leles 
Tavares, Fernão Dias, Antônio Ladislau da Costa, Nossa Senhora do Rosário, Nossa Senhora das 
Dores, Divino Espirito Santo, Antônio Antunes Correa (antiga Rua Matoso), em Quinta do 
Sumidouro, neste Município. 

505 - Realizar operação tapa-buraco nas ruas: Rua Pacífico Rodrigues Urbano Pereira da 
Conceição (antiga Rua C), São Vicente, Joaquim Marcelino Filho, Tranquilino de Bastos, da Bucha, 
Fernão Dias, Helça Leandro (antiga Rua R), João Gonçalves, Martins, Raimundo Rafael dos Anjos 
(Cerrado), Herculano Soares de Oliveira (Cerrado) e Roberto Belizário Viana, Santa Luzia, no distrito 
de Fidalgo, neste Município. 

506 - Providenciar a extensão de rede elétrica, com braço de luz e lâmpada de LED em toda 
a extensão da Rua João Militão Martins, no distrito de Fidalgo, neste município. 

507 - Providenciar a instalação de braço de luz e lâmpada de LED, na rua denominada Beco 
Militão, no distrito de Fidalgo, neste Município. 

508 – Realizar a REURB – Regularização Fundiária Urbana, do loteamento denominado 
“Conjunto Periquito”, em Quinta do Sumidouro, neste Município. 

509 - Colocar Braço de luz e Lâmpadas de LED na Rua Orlando Melo Belizário, 1390, Novo 
Campinho ao lado da Rodovia MG 424 - próximo ao Condomínio Vitória da União Prime, na entrada 
do Supermercado Apoio Mineiro, neste município. 

510 - Providenciar a ampliação do Cemitério de Quinta de Sumidouro, neste município. 

511 - Providenciar a instalação de braços de luz com lâmpadas de LED na Rua Antônio 
Antunes Correa (antiga Rua Matoso), a partir do nº1161, em Quinta do Sumidouro, neste 
município. 

512 - Providenciar a instalação de braços de luz com lâmpada de LED na Rua Joaquim 
Marcelino Filho (conhecida como Rua da Ribeira), do nº 1.250 ao nº 2.834, no distrito de Fidalgo, 
neste município. 

513 - Providenciar a extensão de rede elétrica, com braço de iluminação e lâmpada LED na 
Rua Olhos D’Água, próximo ao nº 1003, em Quinta do Sumidouro, neste município. 

514 - Providenciar a instalação de postes, braço de luz e lâmpada de LED, na Rua Alice dos 
Anjos, na extensão do nº 82 ao nº 157, em Quinta do Sumidouro, neste município.  

515 - Instalar uma marquise com banco no ponto de ônibus da Avenida Camilo Alves sentido 
Bairros, em frente à antiga Rodolatina, saída da Rodovia MG 424, neste município. 

516 - Instalar uma Marquise no ponto de ônibus da Rua São Vicente esquina com a Rua 
Urbano Pereira da Conceição, em Fidalgo, neste Município. 

517 – Reconstruir o muro do Cemitério Municipal localizado no Bairro Lagoa de Santo 
Antônio, neste município. 

518 - Intervenções e melhorias na Rodovia José Pedrão, em frente as portarias de acesso à 
Gruta do Baú, no Distrito de Fidalgo, neste município.  

519 - Construir uma quadra poliesportiva num local apropriado, em Quinta do Sumidouro, 
distrito de Fidalgo, neste município. 

520 - Providenciar a extensão da rede elétrica, instalação de braços de luz e lâmpadas de 
LED, na Rua Paraná, a partir do número 178, no distrito de Fidalgo, neste município. 
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521 - Realizar intervenções para melhorias e mais segurança no trânsito do cruzamento das 
vias: Avenida Camilo Alves e Waldemar Damas, entrada principal do Bairro Teotônio Batista de 
Freitas e Novo Campinho, próximo à Escola Municipal Carmem Barroso, neste município. De 
imediato, sugiro as seguintes intervenções: • Instalação e manutenção de marquises com bancos; 
• Sinalização com placas horizontal e vertical nas vias; • Melhoria da iluminação; • Construção de 
faixa elevada para passagem de pedrestes e • Construção de uma rotatória. 

522 - Instalar placas de identificação de ruas (placas de logradouro), em todas as ruas da 
localidade de Quinta do Sumidouro e distrito de Fidalgo, neste município. 

523 - Providenciar a iluminação de toda a extensão da Estrada José Pedrão, que liga o Bairro 
Lagoa de Santo Antônio ao distrito de Fidalgo, neste município. 

524 -  Providenciar a instalação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua 
Herculano Soares de Oliveira, próximo ao nº 3.387, em Quinta do Sumidouro. 

525 -  Instalar redutor de velocidade em frente às instituições escolares: E.E Romero 
Carvalho - Rua Fernão Dias,352 – Fidalgo; CEMAI Eugênia de Bastos - Rua Palestina, 91 - Fidalgo e 
CEMAI Olívia Martins - Rua Fernão Dias, 184 – em Quinta do Sumidouro. 

526 - Realizar a pavimentação asfáltica em toda a extensão da Rua Nossa Senhora do Rosário, 
próximo ao Campo Universo, em Quinta do Sumidouro. 

527 - Instalar Braço de luz e Lâmpadas de LED na Avenida Camilo Alves com a Rodovia MG 
424 – em frente à antiga Rodolatina, neste município. 

528 -  Providenciar a manutenção das faixas elevadas de pedestres ao entorno da Paróquia 
Nossa Senhora da Conceição, Praça Francisco Viana, 26 - Centro, neste município. 

529 – Providenciar a instalação e manutenção de meios-fios de concreto nas seguintes ruas: 
Agenor do Pio, Alice dos Anjos, Altino Leles Tavares, Antônio Rodrigues (Beco de Servidão), Estrada 
do Jaque (sentido Lapinha), Rua da Mangueira, Divino Espírito Santo, Emílio Gonçalves, Fábio 
Marques Pereira, Praça Fernão Dias, Rua Fernão Dias, Floresta, Herculano Soares Oliveira, João 
Teodoro, Joaquim Marcelino Filho, José Ambrósio, José Martins Sobrinho, José Pereira da 
Conceição (José Mineiro), Nossa Senhora das Dores, Nossa Senhora do Rosário, Olhos D`água, 
Matoso, Antônio Antunes Corrêa, Rio das Velhas, Vargem do Moreira, Maria Pereira Rodrigues 
(Maria Rodrigues), Ênio Pereira, Guilhermina Antunes, Marcelino Pereira, José Pereira Antunes, 
Nossa Senhora da Piedade, Edina Pereira (Eloína Pereira), Antônio Ladislau Costa, Noraldino 
Almeida, Rua do Rosário, Fábio Marques Pereira, Nossa senhora da Piedade, em Quinta do 
Sumidouro, neste Município. 

530 – Providenciar a  instalação e manutenção de meios-fios de concreto nas seguintes ruas: 
Estrada José Pedrão, Palestina, Goiás, Sergipe, Marina Geralda Toledo, Uberlândia, São Paulo, 
Brasília, Belo Horizonte, São Vicente, Urbano Pereira da Conceição, Amaro Pereira da Conceição, 
Adalto Parreira de Morais, São José, Nossa Senhora da Conceição, Independente, Rui Barbosa, 
Santa Luzia, Roberto Belisário, Manoel Rodrigues, Pacífico Rodrigues, Antônio João, Antão, 
Tranquilino de Bastos, Fernão Dias, Palmeiras, Joaquim Marcelino Filho, Raimundo Rafael dos 
Anjos, Amapá, Martins, Paraná, Salvador, Herculano Soares de Oliveira, João Gonçalves, 
Evangelista, Pedro Cândido, São Benedito, distrito de Fidalgo, neste Município. 

531 - Providenciar a roçagem de mato e limpeza na estrada pública José de Pedrão que liga 
o Bairro Lagoa de Santo Antônio ao Distrito de Fidalgo. 

532 - construção de um cemitério e capela velório, no distrito de Fidalgo. 

533  - Providenciar o serviço de patrolamento com bica corrida e o escoamento, em toda a 
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extensão das seguintes ruas: Estrada do Bebedouro e Olhos D´Água, compreendendo o distrito de 
Fidalgo e Quinta do Sumidouro. 

534 - Realizar a pavimentação asfáltica nas seguintes ruas: Guilhermina Antunes, Marcelino 
Pereira, José Pereira Antunes, Antônio Antunes Correa (antiga Rua Matoso), Maria Rodrigues, 
Fabio Marques Pereira, Rua Nossa Senhora do Rosário, Noraldino Almeida, Ênio Pereira, Edina 
Pereira (Eloina Pereira), Antônio Rodrigues, Estrada do Jaque, José Pereira da Conceição (José 
Mineiro), Floresta, Agenor do Pio (continuação), Estrada do Bebedouro, João Teodoro Faria e Olhos 
D´Água, em Quinta do Sumidouro. 

535 - Realizar a pavimentação asfáltica nas seguintes ruas: Beco Militão, Geralda Marina 
Toledo (continuação), Antônio João (continuação), João Militão, Manoel Viveiros, Joaquim 
Marcelino Filho (continuação da antiga Rua da Ribeira), Herculano Soares de Oliveira ( continuação 
da antiga Rua Jacarandá), Raimundo Rafael dos Anjos (continuação antiga rua do Cerrado), Santa 
Luzia (continuação), Rui Barbosa (continuação), Olhos D´Água, Jair Martins, Estrada do Bebedouro, 
no distrito de Fidalgo. 

536 - Providenciar o serviço de patrolamento com bica corrida e o escoamento, em toda a 
extensão das seguintes ruas: Estrada do Bebedouro, Floresta e Olhos D´Água, em Quinta do 
Sumidouro. 

537 – Providenciar a ampliação da calçada da Rua Dr. Cristiano Otoni, nº555, ao lado do 
estacionamento da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo. 

538 - Providenciar  roçada, capina, limpeza e retirada de entulhos nas seguintes ruas: 
Palestina, Beco Militão, Goiás, Sergipe, Marina Geralda Toledo, Uberlândia, São Paulo, Brasília, 
Belo Horizonte, São Vicente, Urbano Pereira da Conceição, Amaro Pereira da Conceição, Adalto 
Parreira de Morais, São José, Nossa Senhora da Conceição, Independente, Rui Barbosa, Santa 
Luzia, Roberto Belisário, Manoel Rodrigues, Pacífico Rodrigues, Antônio João, Antão, Tranquilino 
de Bastos, Fernão Dias, Palmeiras, Joaquim Marcelino Filho (Ribeira até Cedro), Raimundo Rafael 
dos Anjos, Amapá, Martins, Paraná, Salvador, Herculano Soares de Oliveira (Fidalgo), João 
Gonçalves, Evangelista, Pedro Cândido, São Benedito, Jair Martins, Olhos D´Água, distrito de 
Fidalgo. 

539 - Providenciar o serviço de patrolamento com bica corrida e o escoamento nas seguintes 
ruas: Beco Militão, Antônio João (continuação), Santa Luzia esquina com Fernão Dias, Rui Barbosa 
(continuação), João Militão, Joaquim Marcelino Filho (antiga rua da Ribeira), Raimundo Rafael dos 
Anjos (Cerrado), Jair Martins, Estrada do Bebedouro e Olhos D´Água, no distrito de Fidalgo. 

540 -  Realizar a roçada, capina, limpeza e retirada de entulhos nas seguintes ruas: Agenor 
do Pio, Alice dos Anjos, Altino Leles Tavares, Antônio Rodrigues (Beco de Servidão), Estrada do 
Jaque(sentido Lapinha), Rua da Mangueira, Divino Espírito Santo, Emílio Gonçalves, Fábio Marques 
Pereira, Praça Fernão Dias, Rua Fernão Dias, Floresta, Herculano Soares Oliveira, João Teodoro, 
Joaquim Marcelino Filho, José Ambrósio, José Martins Sobrinho, José Pereira da Conceição (José 
Mineiro), Nossa Senhora das Dores, Nossa Senhora do Rosário, Olhos D`água, Matoso, Antônio 
Antunes Corrêa, Rio das Velhas, Vargem do Moreira, Maria Pereira Rodrigues (Maria Rodrigues), 
Ênio Pereira, Guilhermina Antunes, Marcelino Pereira, José Pereira Antunes, Nossa Senhora da 
Piedade, Edina Pereira (Eloína Pereira), Antônio Ladislau Costa, Noraldino Almeida, Rua do Rosário, 
Fábio Marques Pereira, Nossa senhora da Piedade, em Quinta do Sumidouro. 

541 -  Providenciar o serviço de patrolamento com bica corrida e o escoamento nas 
seguintes ruas: Guilhermina Antunes, Maria Rodrigues, Ênio Pereira, Edina Pereira (Eloina Pereira), 
Noraldino Almeida, Fabio Marques Pereira, Rua do Rosário, Estrada do Jaque (saída para Lapinha), 
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José Pereira da Conceição (José Mineiro), Floresta, Olhos D´Água, em Quinta do Sumidouro. 

542 -  Realizar a vistoria e construção de muro de contenção no barranco de terra localizado 
há mais ou menos 1 km da Fazenda Girassol, na rodovia José Pedrão, curva acentuada, lugar 
conhecido como “Buraco das moças”, rodovia que liga Fidalgo a Pedro Leopoldo. 

543 - Realizar um estudo de sepultamentos e providenciar a colocação das placas de 
números nas sepulturas perpétuas ou de uso temporário do cemitério da Quinta do Sumidouro. 

544 –Instalação de uma academia ao ar livre na praça Olga Teixeira, na rua Artur Malloy, em 
frente ao número 305 A, no bairro São Geraldo. 

545 - Providenciar a extensão da rede elétrica, a instalação de braço de luz e lâmpada de 
LED na Rua Pedro Cândido, em frente ao número 507, no Bairro Fidalgo. 

546 - Providenciar a extensão da rede elétrica, a instalação de braço de luz e lâmpada de 
LED na Rua Guilhermina Antunes, em frente ao número 79 - Periquito . 

547 - Providenciar a instalação de uma rotatória entre as ruas Fernão Dias e Amapá em 
Fidalgo. 

548 -  Realizar o patrolamento com bica corrida na rua José Pereira Antunes, Periquito - 
Quinta do Sumidouro. 

549 - Providenciar a abertura da curva situada a mais ou menos 1 km da fazenda Girassol, 
rodovia José de Pedrão estrada de Fidalgo. 

550 - Providenciar a ampliação da capela velório de Quinta de Sumidouro. 

551 - Providenciar um redutor de velocidade (quebra-molas), na rua Fernão Dias, ao lado da 
Praça, em frente ao número 122, Quinta do Sumidouro. 

552 - Providenciar um redutor de velocidade (quebra-molas), na rua Pacífico Rodrigues, 
entre os dois lados da praça, em Fidalgo. 

553 - Instalar lixeiras na Praça Fernão Dias, no bairro Quinta do Sumidouro. 

554 - Providenciar um redutor de velocidade (quebra-molas), na rua Pacífico Rodrigues, 
próximo ao número 240, em Fidalgo. 

555 – Providenciar a instalação de braço de luz e colocação de lâmpadas, na rua Santa Luzia 
nº 51, em Fidalgo. 

556 – Instalar uma lixeira ecológica com placa informativa na Rua Espírito Santo, próximo ao 
nº 825, Bairro Lagoa de Santo Antônio. 

557 – Providenciar a sinalização com Placa de "PARE" no Cruzamento da Rua Altino Leles 
Tavares com a Rua Emílio Gonçalves - Quinta do Sumidouro. 

558 - Realizar obras de escoamento, rede pluvial e drenagem na rotatória ao lado do Parque 
da Música e da Igreja de São Judas Tadeu, bairro Andiara. 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

559 – Criar uma Casa de Acolhimento às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica. 

560 - Regulamentação do Decreto nº 12.516/2023, que determina a exigência, em 
contratações públicas, que um percentual igual ou superior a 8% das vagas seja reservado a 
mulheres vítimas de violência doméstica, incluindo mulheres trans, travestis e outras identidades 
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do gênero feminino previstas na Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), neste município. 

561 - Criar o Observatório Municipal da Violência contra a Mulher, com o objetivo de coletar, 
sistematizar e divulgar dados e informações sobre a violência de gênero, bem como subsidiar 
políticas públicas de prevenção e enfrentamento, neste município. 

562 - Implantação de um ponto de apoio do CRAS – Centro de Referência de Assistência 
Social, nos Bairros Manoel Brandão e Quinta das Palmeiras. 

563 – Implantar um Centro Integrado de Apoio à Mulher (CIAM), para acolher e atender 
mulheres, de todas as idades, vítimas ou não de violência doméstica, com um atendimento 
humanizado e multidisciplinar, neste município. 

564 - Regulamentação da Lei Federal nº 14.674, de 14 de setembro de 2023, que estabelece 
o auxílio-aluguel para mulheres vítimas de violência doméstica, neste município. 

565 - Solicitar a tramitação de proposta legislativa para alteração da Lei Municipal nº 3.297, 
de 21 de agosto de 2012, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
sua organização e dá outras providências. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR 

566– Promover a criação, prática esportiva e a integração social por meio da realização de 
um torneio de Jiu-Jitsu em nível estadual e nacional, incentivando o esporte, a saúde e a cultura 
de paz entre atletas e a comunidade de Pedro Leopoldo, e demais municípios de Minas Gerais e 
Estados. 

567 - Providenciar a instalação da iluminação e a reforma do Campo do Universo Futebol 
Clube, em Quinta do Sumidouro. 

568 - Providenciar a instalação da iluminação e a reforma do Campo do Independente 
Futebol Clube, Distrito de Fidalgo. 

569 - Disponibilizar um profissional qualificado para ministrar aulas de zumba em Quinta do 
Sumidouro e Fidalgo. 

570 - Viabilidade da implantação de uma pista de cooper e ciclismo ao longo da estrada que 
liga a localidade da Quinta do Sumidouro ao distrito da Lapinha, integrando o entorno do Parque 
Estadual do Sumidouro. 

571 - Desenvolver programas de educação musical com foco em aulas de percussão para 
crianças e jovens, a serem executados em parceria com a Secretaria Municipal de Cultura e, 
quando aplicável, com a Secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de 
Educação. 

572 - Estudo técnico e orçamentário visando à construção de um Mercado Municipal em 
Pedro Leopoldo/MG. 

573 - Criação e implementação de aulas gratuitas de defesa pessoal, incluindo Muay Thai e 
outras modalidades, voltado para meninas e mulheres a partir de 10 anos de idade, com realização 
em espaços públicos como escolas, centros comunitários, unidades de saúde ou espaços culturais, 
nesse município. 

574 -Realização de Audiência Pública, com o objetivo de promover o debate e buscar 
soluções para as questões que envolvem a gestão, a conservação ambiental, o turismo sustentável 
e os impactos socioeconômicos relacionados ao Parque Estadual do Sumidouro. 
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575 - Declarar as Guardas de Congo, as Folias de Reis e o Candombe - Patrimônio Cultural 
Imaterial do Município de Pedro Leopoldo. 

576 - Disponibilizar um profissional qualificado para coordenar atividades em grupo voltadas 
para a terceira idade na Quadra de Fidalgo, localizada na Rua Nossa Senhora da Conceição, distrito 
de Fidalgo. 

577 - Declarar a Roda de Capoeira, Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Pedro 
Leopoldo. 

578 - Providenciar a total revitalização da Quadra de Esportes - Alberto João Salomão, bem 
como a instalação de uma academia dentro do referido espaço, no distrito de Fidalgo. 

579 - Designar profissional qualificado para desenvolver projetos de práticas sociais nas 
Associações, ONG’s e demais entidades de natureza privada sem fins lucrativos, deste município. 

580 - Construir uma quadra poliesportiva num local apropriado, em Quinta do Sumidouro, 
distrito de Fidalgo, neste município. 

581 - Realizar uma reforma geral na quadra poliesportiva localizada no Bairro Romero de 
Carvalho, neste município. 

582 - Disponibilizar um profissional qualificado para coordenar atividades em grupo voltadas 
para a terceira idade na quadra de Fidalgo, localizado na Rua Nossa Senhora da Conceição, distrito 
de Fidalgo, neste município. 

583 – Adquirir imóvel para a construção de Centro Cultural para servir de ponto de apoio 
para as manifestações culturais e artísticas, neste município. 

584 - Construir Centro Cultural para servir de ponto de apoio para as manifestações culturais 
e artísticas, neste município. 

585 - Destinar recursos financeiros para o transporte de atletas amadores, profissionais e 
equipes esportivas deste município, em competições e eventos esportivos realizados em outros 
municípios, estados ou países. 

586 - Implementar atividades em grupo para meninas adolescentes, promovendo lazer, 
integração social e incentivo à prática esportiva e recreativa em espaços públicos do município. 

587 -  Destinar materiais esportivos e um bebedouro para o apoio e incentivo à  destinar 
materiais esportivos e um bebedouro para o apoio e incentivo à prática esportiva para a escola de 
futebol de Fidalgo que acontece no campo do Santa Cruz. 

588 - Realizar a reabertura da Casa Fernão Dias para visitação diariamente. 

589 - Realização e promoção de um Encontro de Motociclistas durante a edição da Feira 
Circuito Sumidouro, envolvendo e convidando todos os Motoclubes do Estado de Minas Gerais, 
nesse município. 

         590 - Promover e realizar encontros de folias religiosas no município de Pedro Leopoldo. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

591 - Providenciar a instalação de lixeiras ecológicas com placas informativas em todo o 
município de Pedro Leopoldo.  

592 - Viabilizar a implantação de Parque Linear com trilha educativa e jardim filtrante em 
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áreas de recarga hídrica da Lagoa do distrito de Fidalgo, que integra a zona de influência do Parque 
Estadual do Sumidouro. 

593 - Providenciar a instalação de lixeiras ecológicas com placas informativas nos seguintes 
locais: Estrada José Pedrão com Rua Pacífico Rodrigues; Rua Tranquilino de Bastos, nº375; Rua 
Palestina esquina com a Rua Goiás; Rua Belo Horizonte esquina com a Rua Palestina; Rua São 
Vicente esquina com Rua São José; Rua Manoel Rodrigues, nº63; Rua Herculano Soares de Oliveira 
esquina com a Rua José Martins Sobrinho; Rua Antônio Rodrigues, nº120; Rua Floresta esquina 
com a Rua Alice dos Anjos, no distrito de Fidalgo e Quinta do Sumidouro. 

594 - Providenciar a revitalização da Lagoa de Fidalgo com a construção de uma pista de 
cooper e ciclovia, no distrito de Fidalgo. 

595 - Providenciar a limpeza, manutenção e retirada do lixo no entorno da Lagoa do Bairro 
Lagoa de Santo Antônio, neste município. 

596 – Construir um Ginásio Poliesportivo no CEMAI Eugênia Bastos, no distrito de Fidalgo. 

597 - Intervenções e melhorias no tratamento do sistema de exaustão em todas as 
elevatórias da COPASA no Município de Pedro Leopoldo. De imediato, sugiro intervenção na 
seguinte elevatória: • Estação Elevatória de Esgoto – Lagoa de Santo Antônio II. 

598 – Alterar a Lei Municipal nº 3.727, 31 de maio de 2023, para a apreensão e o 
recolhimento de animais de médio e grande porte em todos os dias e horários, neste município. 

599 - Providenciar a revitalização da lagoa e em seu entorno, localizada no Bairro Lagoa de 
Santo Antônio, neste município. 

600 - Providenciar a instalação de lixeira comunitária com placa informativa na saída de 
Fidalgo, neste município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

601 - Providenciar a sinalização gráfica horizontal e vertical na estrada pública José Pedrão 
que liga o Bairro Lagoa de Santo Antônio ao distrito de Fidalgo.. 

602 - Providenciar a colocação de uma placa de sinalização “Ponte Estreita”, em frente a 
Gruta do Baú, na Estrada José de Pedrão. 

603 - Realizar estudo técnico e posterior implantação de sentido único de circulação (mão 
única) na Rua Anhanguera, localizada no bairro Andiara. 

604 - Implantação e instalação de câmeras de vídeo monitoramento (olho vivo) nos 
seguintes locais: Rua Espírito Santo esquina com a Avenida Carlos Bernardino Pereira (antiga 
Estrada da Ciminas); Rua Espírito Santo esquina com a Rua José Pires Dias Guimarães, no bairro 
Lagoa de Santo Antônio. 

605 - Sinalização gráfica horizontal e vertical na Rua Tranquilino de Bastos esquina com a 
Rua da Bucha, para preferência, local próximo ao Restaurante Cheiro da Terra, distrito de Fidalgo. 

606 - Intervenções de melhoria e segurança na estrada José Pedrão na entrada principal que 
dá acesso à Gruta do Baú, no Distrito de Fidalgo. 

607 - Instalar redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua Joaquim Marcelino Filho, 
próximo ao nº 156 e na Rua Raimundo Rafael dos Anjos (antiga Rua do Cerrado), próximo ao nº 
755, distrito de Fidalgo. 
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608 - Instalar redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua Joaquim Marcelino Filho, 
próximo ao Restaurante Baruch, nº 293, em Fidalgo, neste Município. 

609 - Alterar a rota do ônibus da linha de Fidalgo e Quinta do Sumidouro, no itinerário da 
Rua Joaquim Marcelino Filho, estendendo o atendimento desta às Ruas Paraná e Raimundo Rafael 
dos Anjos (Cerrado), distrito de Fidalgo. 

610  -  Alterar o itinerário da linha 300/Quinta do Sumidouro, incluindo as seguintes ruas: 
Emilío Gonçalves, Altino Leles Tavares, Alice dos Anjos, Antônio Ladislau da Costa, Rua da Lapinha, 
Antônio Rodrigues, Noraldino de Almeida, neste município. 

611 - Alterar a rota da linha 300/Quinta do Sumidouro, incluindo as seguintes ruas: 
Tranquilino de Bastos, Fernão Dias, Joaquim Marcelino Filho, Das Palmeiras, no lugar denominado 
Ribeira no distrito de Fidalgo. 

612 -  Implantar a sinalização horizontal - faixa de pedestres - em frente às instituições de 
ensino: Escola Estadual Romero Carvalho - Rua Fernão Dias,352 – Fidalgo; CEMAI Eugênia de 
Bastos - Rua Palestina, 91 - Fidalgo e CEMAI Olívia Martins - Rua Fernão Dias, 184 - Quinta do 
Sumidouro. 

613 – Estudo para viabildade de extensão do atendimento das Linhas de ônibus: 160 - Lagoa 
de Santo Antônio e/ou 180 - Morada dos Angicos, para o embarque e desembarque de passageiros 
até Quinta do Sumidouro. 

614 – Implantar sistema Helpers (totens de segurança), como ferramenta tecnológica de 
apoio à segurança pública e no combate à criminalidade, nesse município. 

615 - Providenciar a instalação de placas de sinalização, regulamentando a circulação de 
veículos com até 10 toneladas na Rua Artur Malloy, conhecida popularmente como “Morro da 
COPASA”. 

616 - Realizar intervenções e melhorias na sinalização viária na Avenida Camilo Alves, no 
cruzamento com a Rua Espírito Santo, nas proximidades do Campo Ideal, no Bairro Lagoa de Santo 
Antônio. 

617 -  Realizar estudos para a viabilidade de inclusão de um policial militar no sistema de 
monitoramento do programa “Olho Vivo”, a fim de atuar em conjunto com a equipe da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública. 

618 - Alterar o itinerário da linha 300/Quinta do Sumidouro, incluindo as seguintes ruas: 
Emilío Gonçalves, Altino Leles Tavares, Alice dos Anjos, Antônio Ladislau da Costa, Rua da Lapinha, 
Antônio Rodrigues, Noraldino de Almeida, neste município. 

619 - Instalar placas de identificação de ruas (placas de logradouro), em todas as ruas da 
localidade do bairro Parque Andiara. 

620 - Instalação de placas de sinalização viária indicando de forma clara e visível o acesso ao 
município de Pedro Leopoldo pela Rodovia MG-424, especialmente nas entradas principais da 
cidade. 

621 - Implantar (Patrulha Escolar) em parceria com a Secretaria Municipal de Educação, 
Guarda Civil Municipal e Polícia Militar, destinando veículos para o monitoramento da segurança 
pela GCM e Polícia Militar nas escolas, nesse Município. 

622 – Criar um aplicativo com a função de botão de pânico, para que mulheres com medida 
protetiva acionem rapidamente as autoridades em caso de ameaça, nesse Município. 
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623 - Criação de uma Patrulha Maria da Penha na Guarda Municipal, nesse Município. 

624 - Realizada a construção de uma mureta central, canteiro ou outra barreira física 
apropriada na Rua Agenor Teixeira da Costa, nas imediações do Supermercado BH, onde há 
sinalização indicando proibição de conversão à esquerda, mas que vem sendo constantemente 
desrespeitada por motoristas, nesse município. 

625 - Realizar intervenções para melhoria e mais segurança nos entroncamentos da Praça 
José Elias da Costa com as ruas Timbiras, Presidente Kennedy e Cristóvão Duarte. 

626 - Providenciar a instalação de um Posto Policial no Distrito de Fidalgo. 

627 - Providenciar a implantação de faixa elevada para passagem de pedestre na Rua 
Herculano Soares de Oliveira, nº2957, em Quinta do Sumidouro. 

628 - Providenciar a construção de uma rotatória com faixa elevada para passagem de 
pedestre na Praça José Pereira da Conceição, no distrito de Fidalgo. 

629 - Ampliar os horários de ônibus aos sábados, domingos e feriados, no período noturno, 
com destino a Quinta do Sumidouro, neste município. De imediato, sugiro: 21:30 – Saída do 
Terminal Rodoviário à Quinta do Sumidouro. 

630 - Conectar as câmeras particulares de segurança à central de monitoramento “Olho 
Vivo” da Secretaria de Segurança Pública, neste município. 

631 - Realizar patrulhamento esporádico na Escola Estadual Romero Carvalho e Escola 
Municipal Quinta do Sumidouro, localizadas no distrito de Fidalgo e Quinta do Sumidouro. 

632 - Estudar a viabilidade de extensão do atendimento das Linhas de ônibus: 160 - Lagoa 
de Santo Antônio e/ou 180 - Morada dos Angicos, para o embarque e desembarque de passageiros 
até Quinta do Sumidouro, neste município. De imediato, sugiro: • Saída: Quinta do Sumidouro à 
Pedro Leopoldo: 9:00 • Saída: Quinta do Sumidouro à Pedro Leopoldo: 11:00. 

633 – Incluir mais horários no itinerário do ônibus Linha 300/Quinta do Sumidouro no 
atendimento ao Conjunto Periquito, em Quinta do Sumidouro, neste município. De imediato 
sugiro: • 06:30 (dia útil) – Saída do terminal rodoviário até o Conjunto Periquito • 12:10 (dia útil) 
– Saída do terminal rodoviário até o Conjunto Periquito. 

634 - Intervenções para melhorias e mais segurança no trânsito no cruzamento das Ruas: 
Fernão Dias e Fábio Marques Pereira, em frente ao EAP da Quinta do Sumidouro, nesse munícipio. 
De imediato, sugiro as seguintes intervenções: • Instalações de placas; • Sinalização horizontal e 
vertical das vias; • Construção de faixa elevada para passagem de pedrestes (em frente ao EAP) e 
• Construção de uma rotatória. 

635 - Intervenções para melhorias e mais segurança no trânsito ao entorno da Praça José 
Pereira da Conceição (Praça Central) no distrito de Fidalgo, neste município. De imediato, sugiro 
as seguintes intervenções:  Instalação de redutores de velocidade (quebra-molas); Sinalização 
horizontal (marcas viárias); Sinalização vertical (placas); e Melhorias na iluminação da Praça. 

636 - Fazer a sinalização gráfica vertical de placas de velocidade máxima, curva em “S” e 
sinalização gráfica horizontal de faixa tracejada e contínua, pare, pintura de quebra-molas e faixa 
de pedestres, e outras mais que se fizerem necessárias para garantir a segurança dos usuários em 
toda extensão da Rua Herculano Soares de Oliveira, do distrito de Fidalgo à Quinta do Sumidouro, 
neste Município. 

637 - Instalar um dispositivo de indicação sonora nos semáforos das seguintes vias: Avenida 
Comendador Antônio Alves, Rua Dr. Cristiano Otoni, Rua Francisco de Azevedo, Rua Dr. Rocha e 

mailto:camarapl@pedroleopoldo.mg.leg.br
http://www.pedroleopoldo.mg.leg.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
  

 

Rua Comendador Antônio Alves, 389 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33250-033 – Fone: 31 3665-3200 
E-mail: camarapl@pedroleopoldo.mg.leg.br – Home Page: www.pedroleopoldo.mg.leg.br 

 

onde mais se fizer necessário, neste município. 

638 - Realizar patrulhamento esporádico na Escola Estadual Romero Carvalho e Escola 
Municipal Quinta do Sumidouro, localizadas no distrito de Fidalgo e Quinta do Sumidouro, neste 
município. 

639 - Fiscalizar com as devidas providências o serviço de transporte público coletivo (Linhas 
de ônibus) em conformidade com o contrato de concessão vigente, neste município. De imediato, 
sugiro fiscalizar: • Descumprimento dos horários de chegada e saída do ponto final e terminal 
rodoviário; • Condições inadequadas dos ônibus; • Retorno dos horários extintos em razão da 
Pandemia COVID 19. 

640 – Realizar o recapeamento asfáltico de toda a extensão da estrada pública José de 
Pedrão que liga o Bairro Lagoa de Santo Antônio ao Distrito de Fidalgo e Quinta do Sumidouro, 
neste município. 

641 - Retornar com o horário das 17:05hs, saída do terminal rodoviário – Linha 300 - Pedro 
Leopoldo/Quinta do Sumidouro, extintos na ocasião da Pandemia de COVID-19. 

642 - Providenciar a implantação de faixa elevada para passagem de pedestre na Rua 
Joaquim Marcelino Filho, nº293, no distrito de Fidalgo. 

643 - Retornar com todos os horários de ônibus da Linha 5180 -Pedro Leopoldo / Lapinha, 
extintos na ocasião da Pandemia de COVID-19. 

644 – Instalar placa de  sinalização vertical proibindo parar e estacionar em um dos lados da 
Avenida Camilo Alves, sentido Lagoa de Santo Antônio, após a passagem pelas correias centrais da 
Holcim (CNS), na altura do número 945. 

645 – Providenciar a instalação de rotatória no cruzamento das ruas Senador Melo Viana 
com a Rua Salgado Filho, Bairro Centro, neste município. 

646 - Providenciar a extensão da rede elétrica e a instalação de braços de luz nas ruas Maria 
Pereira e Edina Pereira, em Quinta do Sumidouro.  

647 – Providenciar a sinalização vertical de trânsito de embarque e desembarque em frente 
às instituições de ensino: E.E Romero Carvalho - Rua Fernão Dias,352 – Fidalgo; CEMAI Eugênia de 
Bastos - Rua Palestina, 91 - Fidalgo e CEMAI Olívia Martins - Rua Fernão Dias, 184 – em Quinta do 
Sumidouro. 

648 - Providenciar a sinalização vertical proibindo parar e estacionar em um dos lados da rua 
Fernão Dias, nas proximidades da Capela Velório, no bairro Quinta do Sumidouro. 

649 – Providenciar a sinalização vertical proibindo parar e estacionar em um dos lados da 
rua Fernão Dias, nas proximidades da Capela Velório, no bairro Quinta do Sumidouro. 

650 – Realizar um estudo para uma parceria entre Prefeitura Municipal, Policia Civil e demais 
órgãos que acharem necessário, com o intuito de empreender esforços no sentido de viabilizar a 
criação de uma Sala de Escuta Especializada e Depoimento Especial em nosso Município para 
crianças e adolescentes. 

651 – Providenciar a pavimentação Asfáltica da rua Marcelino Pereira, na comunidade do 
Periquito, Bairro Quinta do Sumidouro. 

652 - Realizar estudos para intervenções de melhorias no trânsito, na Avenida Vereador 
Magno Claret, desde a entrada principal do Supermercado Paranaíba, próximo ao número 1.781, 
até o cruzamento com a rua Alcides Ribeiro Ferreira, no Bairro Lagoa de Santo Antônio. 
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653 – Providenciar a mudação de local do ponto de ônibus que fica na entrada principal do 
Supermercado Paranaíba, na Avenida Vereador Magno Claret, próximo ao número 1.781, no Bairro 
Lagoa de Santo Antônio. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

654 - Realizar  homenagens de congratulações aos servidores públicos municipais no ano de 
início de sua aposentadoria, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados, neste 
município. 

655 - Articular com o Governo do Estado de Minas Gerais e o Instituto Estadual de Florestas 
(IEF), adote as providências necessárias para o tratamento de assuntos relativos aos direitos à 
acessibilidade ao Parque Estadual do Sumidouro (PESU), especialmente no que se refere à 
reativação e/ou abertura de acessos, vias e portarias para visitação ao Parque pelo Distrito de 
Fidalgo. 

656 - Institui o Dia Municipal de Conscientização sobre o Transtorno do Déficit de Atenção 
com Hiperatividade (TDAH) no Município de Pedro Leopoldo, a ser celebrado anualmente no dia 
13 de julho. 

657 - Promover a capacitação de mulheres e o fornecimento de microcrédito para incentivo 
ao empreendedorismo feminino no município de Pedro Leopoldo. 

658 – Redução da jornada de trabalho para pais, mães ou responsáveis legais por pessoas 
com deficiência ou atípicas na Administração Pública Direta e Indireta do Município de Pedro 
Leopoldo/MG, incluindo empregados de empresas contratadas por meio de processos seletivos 
ou terceirização de serviços. 

659 - Instituir o Programa Municipal de Incentivo à Capacitação Profissional e ao Emprego 
para Cuidadores de Pessoas com Deficiência, com atenção especial às mães atípicas e demais 
familiares cuidadores. 

660 - Reservar o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas de trabalho, nos contratos 
de prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, firmados no 
âmbito da administração pública municipal, para mulheres vítimas de violência doméstica e 
familiar, conforme o Decreto Federal nº 12.516/2023 e a Lei Federal nº 11.340/2006 – Lei Maria 
da Penha. 

661 - Institui o Programa ‘Mulher Empreendedora', que visa promover a capacitação de 
mulheres e o fornecimento de microcrédito para incentivo ao empreendedorismo feminino no 
município de Pedro Leopoldo. 

662 - Criar um canal oficial de comunicação, para que a população possa registrar denúncias, 
reclamações ou sugestões referentes a casos de mau atendimento por parte de servidores públicos 
nas repartições públicas do Município. 

663 - Implementar um programa permanente de formação e capacitação para os servidores 
públicos para o atendimento as mulheres vítimas de violência, nesse Município. 

664 - Disponibilizar uma linha telefônica coorporativa com o respectivo aparelho para o uso 
na agência dos Correios Geralda Marina Toledo, distrito de Fidalgo. 

665 - Ampliar o horário de velórios nas Capelas do município. 

666 - Desenvolver campanhas para estimular a contratação de pessoas com deficiência, 

mailto:camarapl@pedroleopoldo.mg.leg.br
http://www.pedroleopoldo.mg.leg.br/


 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
  

 

Rua Comendador Antônio Alves, 389 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33250-033 – Fone: 31 3665-3200 
E-mail: camarapl@pedroleopoldo.mg.leg.br – Home Page: www.pedroleopoldo.mg.leg.br 

 

neste município. 

667 -  Promover a realização de concurso público para as diversas áreas da Prefeitura 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

668 - Criar a Promotoria da Mulher, sua organização e outras providências, neste município. 

669 - Transformar os Conselhos Consultivos da Mulher, do Idoso, de Igualdade Racial, 
LGBTQIA+ em Conselhos Deliberativos, neste município. 

670 - Criar mecanismos para garantir a acessibilidade e mobilidade para todas as pessoas, 
incluindo pobres, idosos, jovens, pessoas com deficiência, mulheres e crianças, neste município. 

671 - Promover a realização de concurso público para a Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, deste município. 

672 - Enviar um projeto de lei criando a obrigatoriedade da permanência das salas de 
recursos multifuncionais, neste município. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

673 –  Implantar programas públicos de capacitação e qualificação profissional para 
cuidadores de idosos e pessoas com deficiência, a serem desenvolvidos em parceria com 
Instituições de ensino técnico, centros de formação profissional e organizações da sociedade civil. 

674 - Criação do “Selo Empresa Rosa” com reconhecimento anual para as empresas que 
promovam a saúde da mulher em seus ambientes de trabalho com (campanhas internas, exames 
periódicos e apoio psicológico), nesse município. 

675 - Criação de um Distrito Industrial no distrito de Fidalgo, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento econômico e a geração de empregos na região. 

676 – Elaborar e realizar projetos para fomentar o turismo no município de Pedro Leopoldo. 

677 - Buscar desenvolver ações conjuntas com os órgãos estaduais para permitir maior 
participação da comunidade local na tomada de decisões, atividades e utilização dos recursos de 
maneira equilibrada e sustentável no Parque Estadual do Sumidouro. 

678 - Adquirir barracas para utilização dos feirantes em eventos, feiras livres e itinerantes, 
neste município. 

 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Cynthia Salomão Bastos Faria 

Vereadora 
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EMENDAS ADITIVAS N.º 679 A 703, AO PROJETO DE LEI N.º 102/2025 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

679 – Capacitar professores e funcionários dos cemais e das escololas municipais em 
noções de primeiros socorros.  

680 – Implementar ações preventivas e campanhas voltadas ao combate e uso 
indiscriminado de anabolizantes. 

681 - Implementar atividades para conscientização, prevenção, fixação de cartazes em 
ônibus escolares e vans (pedofilia).  

682 - Implementar ações permanentes de combate a adultização de crianças e 
adolescentes. 

683 - Implementar programas de saúde bucal,nos Cemais e escolas municipais. 

684 - Implementar academias ao ar livre. 

685 – Aquisição de bicicletas elétricas, para agentes de saúde e agentes de endemias. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

686 – Promover  uma sala de informática com internet popular na sede localizada da 
Biquinha, bairro Magalhães. 

 

SECRETARIA MEIO AMBIENTE. 

687 –  Implementação de horta comunitária no município de Pedro Leopoldo.  

 

SECRETARIA INFRA-ESTRUTURA 
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688 – Recapeamento asfáltico em toda extensão da Comendador Antônio Alves. 

689 - Recapeamento asfáltico em toda extensaõ da Avenida Coronel Juventino Dias. 

690- Cobertura da quadra poliesportiva , situadana rua Dr. Rocha,centro. 

691 - Recapeamento em toda extensão da rua Dirceu Lopes , centro. 

692 - Priorizar demolição casa em frente ao parque de Exposições 

693 – Promover reformas de praças. 

694 - A implantação de uma via ligando a ponte inacabada, no bairro Santo Antônio à 
rua Manuelito Cunha. 

695 - A implantação de uma via ligando à rua Ernesto Laudelino à Avenida Rômulo 
Joviano, passando  pelo parque de expocisões. 

696 – Recapeamento asfáltico em toda extensão da Rodóvia Dr.Otávio Costa, Dr Lund. 

697 - Priorizar obras de saneamento básico e infraestrutura na área verde,bairro da Lua. 

698 – Priorizar cobertura da quadra de esportes localizada na Praça Aníbal Fernandes, 
Distrito Dr Lund.Aquisição 

699 - Instalação de um poste de energia elétrica na rua Alameda Dona Lica , bairro 
Mirante. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL SEGURANÇA PUBLICA 

700 - Implantação de câmera de olho vivo na rua Pacifíco José Diniz, esquina com rua 
Pedro Antônio Pereira. 

701 - Instalação de um Posto Policial próximo a praça Nossa Senhora do Rosário ,Vera 
Cruz. 

702 - Implantação câmera de olho vivo na rua Comendador Antônio Alves,esquina com 
rua Luís Bahia, bairro Santo Antônio. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR 

703 - Promover uma Feira Gospel na Praça da Estação, com periodicidade trimestral. 

 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Warlen Alves da Silva 

Vereador 
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EMENDA ADITIVA N.º 704 A 721, AO PROJETO DE LEI N.º XX/2025 
 

ANEXO XIX – EMENDAS INDICATIVAS 
 

 
Adiciona ao Projeto de Lei n.º 102/2025, no Anexo 
XIX – Emendas Indicativas, os seguintes dispositivos: 

 
 

Art. 1º Ficam adicionados os seguintes dispositivos:  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

704 – Implantar o Programa Imposto Predial e Territorial Urbano Verde (IPTU Verde), 
concedendo desconto para imóveis que adotem práticas sustentáveis como energia solar, 
captação de água da chuva e coleta seletiva. 

705 – Implementar isenção fiscal para pessoas com deficiência, vítimas de violência 
doméstica, doadores de órgãos ou medula óssea, portadores de doenças graves, idosos e 
aposentados de baixa renda. 

706 – Capacitar servidores em Língua Brasileira de Sinais (Libras). 

707 – Capacitar servidores para uso de linguagem simples conforme a Lei nº 15.263, de 
14 de novembro de 2025. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

708 – Dar sequência à entrega de títulos de regularização fundiária, no Distrito de Vera 
Cruz de Minas e no Bairro Joana D’Arc.  

709 – Regularizar e ampliar os distritos industriais. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

710 – Ampliar e aperfeiçoar o transporte escolar nas comunidades rurais. 

711 – Implementar o Programa Defesa Civil nas escolas. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

712 – Adquirir novo veículo para Vigilância Sanitária. 

713 – Aquisição de um aparelho de tomografia (tomógrafo). 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

714 – Reforma da Rodoviária Municipal. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

715 – Manter convênio e apoio à Fundação José Hilário de Souza (FUNJOHS). 

716 – Criar e instituir o Conselho Municipal de Combate à Dependência Química. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

717 – Fortalecer a Associação da Agroindústria Familiar de Pedro Leopoldo (AAFAPEL), o 
Sindicato Rural e a Associação de Produtores Rurais, garantindo apoio institucional e técnico.  

718 – Manter convênios com a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do 
Estado de Minas Gerais (EMATER) e com o Instituto Mineiro de Agropecuária (IMA). 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

719 – Implementar e instituir a Patrulha Rural, intensificando o policiamento preventivo 
e a aproximação do poder público com moradores da zona rural. 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

720 – Aprimorar a segurança do prédio com mecanismo de controle de acesso por 
catraca eletrônica. 

721 – Fornecer crachás e carteiras funcionais para todos os servidores, facilitando 
identificação nas atividades oficiais. 

 

Art. 2º Esta Emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Pedro Leopoldo. 

 

Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Wilson Carlos Matoso Barbosa – Ratinho 
Vereador do município de Pedro Leopoldo 
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